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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

PERTINENTES. 

 

INTERESSADO: 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria de Cultura e Turismo. 

 

Processo Administrativo Nº2404001/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

 

007/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

MENOR PREÇO “POR ITEM” 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

 

EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO:  

Eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos serviços de organização de eventos diversos, 

realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, compreendendo o planejamento, a organização, a 

execução, a operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de 

interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 01/06/2023 

Término: 14/06/2023, às 09:29hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 14/06/2023, às 09:30h (Horário de Brasília) 

 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, 

em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua 

Manoel Severo, s/nº - Bairro Centro – Bom lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com.   

 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou  

bomlugar.ma.gov.br    

 

 

_______________________________ 

Maria Ademir da Costa  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 95 (noventa e cinco) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pmbllicitacao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023 

 

DISPUTA ABERTA 

 

(Processo Administrativo n.° 24040012023) 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

“LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP. ” (Art. 48, inciso I, LC 

123) E AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, realizará às 09:30hs, do dia 

14/06/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento 

do tipo menor preço “por item”, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 005 de 12 de janeiro de 

2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 005/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento 

licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 

sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos 

serviços de organização de eventos diversos, realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, 

compreendendo o planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação 

de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública 

Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 

contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto do presente lictação é R$5.193.163,91 (cinco milhões, cento 

e noventa e três mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e um centavos). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com 

saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 

licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 

setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0217 - Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0092.2.089 Manutenção de Atividades 

Culturais, Artísticas e Folclóricas. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa 

Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de 

impostos. 

 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo ainda serem informadas outras 

rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no subitem 2.1.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br . 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

http://www.portadecompraspublicas.com.br/
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 14, 15, 16, 20, 23 e 47 da planilha orçamentária, a participação 

será aberta a todos as empresas interessadas, pois os referidos itens serão de ampla participação. 

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA 

para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem valor total 

estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 

nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar 

poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 

da LC nº 123/2006. 
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4.4.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 

transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca 

do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na 

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 

§1º, da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os serviços em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta 

comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, após consulta ao 

setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 

vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 

comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal;  

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    

                                    PASSIVO CIRCULANTE 

 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.  

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial;  

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário;  

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 

não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n. º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão da licitante, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado 

de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 

comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação ou com o (s) item (ns) pertinente (s). O atestado deverá conter nome e endereço completo do 

órgão emitente, nome e assinatura do responsável pelas informações. 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando 

solicitado, dentre outros documentos, cópia do (s) contratos (s) a ele (s) pertinente (s), além de fornecer 

o (s) endereço (s) atual (ais) do (s) contratante (s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços.  

9.11.1.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.2. Para os itens 5, 6, 7, 8, 9 e 23 da Planilha Orçamentária do Termo de Referência, a empresa 

licitante deverá apresentar comprovação de registro da empresa e do (s) seu (s) responsável (is) técnico 

(s) (engenheiro civil, engenheiro mecânico ou arquiteto), na entidade profissional competente (CREA 

ou CAU). 

9.11.3. Para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 14, 15, 16, 20, 23 e 47, da Planilha Orçamentária do Termo de 

Referência, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de registro da empresa e do (s) seu (s) 

responsável (is) técnico (s) (engenheiro eletricista ou técnico eletrotécnico), na entidade profissional 

competente. 

9.11.4. Comprovação de vínculo entre o (s) responsável (is) técnico (s) pela execução dos serviços e a 

empresa licitante. 

9.11.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), será feita mediante 

cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato 

de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados 

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU 

devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como 

técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação de declaração de contratação futura do(s) 

profissional(is), desde que acompanhada da anuência do(s) mesmo(s). 

9.11.5. A (s) licitante (s) que desejar (em) participar dos itens 29, 30, 31 da Planilha Orçamentária do 

Termo de Referência (referentes à locação de banheiros químicos), deverá (ão) apresentar: 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 16 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

9.11.5.1. Licença (s) ambiental (is) de transporte dos resíduos dos banheiros químicos e licença (s) de 

operação dos locais de tratamento e destinação final de resíduos desta natureza, ou apresentar contrato 

(s) com empresa (s) detentora (s) das licenças supracitadas. 

9.11.6. Para participação nos itens 1, 2, 3 e 4 desta licitação da Planilha Orçamentária do Termo de 

Referência, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de possuir certificado de cadastro junto 

ao Ministério do Turismo – Cadastur, como Organizadora de Eventos, nos termos do inciso art. 43 do 

Decreto nº 7381, de 02 de dezembro de 2010 e art. 30 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser solicitados 

pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências ou qualquer outra 

razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, contados do primeiro dia útil subsequente ao 

da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 17 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA), através 

do Órgão Gerenciador, convocará a (s) empresa (s) adjudicatária (s) para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 

ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 

de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 

Edital, observado o disposto no subitem 14.8. 
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14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços a 

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 

demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 

sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao 

Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 

toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 

independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 

a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de 

classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 

Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase 

competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 

e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 

mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n. º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 

sofrerem redução. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 20 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 

valores pactuados. 

14.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da 

ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
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14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores 

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 

observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, 

resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 8.666/93, na 

presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1. Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto do contrato, tais como: serviços de locação 

de banheiros químicos, decoração, orçamentação, no limite de até 30% (trinta por cento) do objeto 

contratado, devendo a empresa contratada apresentar, quando solicitado, os documentos dos 

subcontratados. 

16.2. A empresa porventura subcontratada estará obrigada a apresentar sua regularidade fiscal para a 

execução de parcela. 

16.3. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não foram 

supramencionadas, desde que submetidas à anuência do Contratante e devidamente comprovada por 

Nota Fiscal/Fatura quando do processo de pagamento. 

16.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, qual seja serviço de 

organização de evento. 

16.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom Lugar/MA, 

por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a 

assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA 

para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para 

tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente 

Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido 

cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 

Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 

Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 12 do Termo de 

Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer 

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 
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22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

22.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 

na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.  

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar – MA, 

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 

aplicação de uma não exclui as demais.  

22.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante.  

22.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação.  

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 

lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I 

deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/N, Bairro Centro, Bom 

Lugar-MA, CEP 65.704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser realizada na forma prevista no Termo de Referência, 

Anexo I do presente Edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

mailto:pmbllicitacao@gmail.com
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 

legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 

se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto/serviço de marca “similar”, ou de 

“qualidade equivalente”. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e http:// bomlugar.ma.gov.br, e também poderá ser lido e/ou 

obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar – MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro 

Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 

mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais republicações e/ou 

retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 

porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 

da sessão pública. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

 

26.16.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

 

26.16.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

26.16.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

 

Bom Lugar (MA), 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Maria Ademir da Costa  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, através da Secretaria de Cultura e Turismo, tem como 

missão institucional coordenar, promover, incentivar, difundir e executar ações ligadas à cultura em 

geral, incluindo patrimônio histórico e artístico do Município de Bom Lugar/MA. 

1.2. Dentre as atividades e programações da Prefeitura Municipal, em especial da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, estão a O Aniversário da Cidade, a Festa de Carnaval, as comemorações do Dia 

Internacional da Mulher, a festa do Dia das Mães, as Festas Juninas, a Comemoração da Independência, 

o Dia das Crianças, comemorações do Dia do Evangelho, eventos referentes as Inaugurações, 

programas municipais e festas de final de ano (natal e ano novo), e as ações culturais realizadas na 

cidade espalhadas por todo o território municipal (Sede e Zona Rural), em suas datas comemorativas. 

1.3. Este Termo visa atender às demandas do Município de Bom Lugar – MA, no aspecto que envolve a 

realização de eventos de pequenas, médias e grandes estruturas, durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e/ou dos respectivos contratos, e para cumprimento desses objetivos justifica-se a contratação 

de empresa (s) para fornecimento de equipamentos e serviços diversos; 

1.4 Para que as atividades destes eventos sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a participação 

em massa da população de Bom Lugar e da Região, faz-se necessário a participação e organização de 

eventos visando consolidar a organização do Município em nível de excelência, assim como aumentar o 

fluxo de participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, á geração de emprego e 

renda e a valorização de nosso município pelo seu povo, através da promoção de seus atrativos 

turísticos, sua cultura e peculiaridades; 

1.5 Diante deste cenário a administração pública tem investido no turismo cultural e de eventos. Estes 

esforços justificam-se também pelo fato de que o Calendário Oficial de Festas do Município está 

respaldado nas festas tradicionais que em sua maioria se relacionam diretamente com o patrimônio 

histórico e cultural local tanto através das edificações seculares quanto das manifestações da cultura 

popular. 

1.6. Destacamos ainda que tais investimentos contribuirão com o fortalecimento da cadeia produtiva do 

turismo, com o fomento ao empreendedorismo, colaborarão para o desenvolvimento da economia 

criativa local, além de fomentar a visitação do patrimônio histórico e turístico do município, permitindo 

assim grandes possibilidades para a movimentação e aquecimento da economia do Município, gerando 

assim postos de trabalhos temporários de relevante importância para a população local. 

1.7 Dada a complexidade para planejar, gerir, organizar, promover, operacionalizar, assessorar e 

produzir os eventos, justifica-se a necessidade de contratação de empresas produtoras de eventos, 

capazes de prestar os serviços de planejamento, gestão, organização, promoção, operacionalização, 

assessoramento e produção de festas e eventos com o fornecimento de infraestrutura de locação e 
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montagem/desmontagem de estruturas físicas de palcos, equipamentos de sonorização, iluminação, 

mobiliário, camarote(s), toldos, banheiros portáteis, elevados para segurança pública, locação/ 

instalação de grupo gerador com reboque, decoração/ornamentação,  e apoio logístico a fim de atender 

as necessidades do município de Bom Lugar na realização de festas e eventos de pequeno, médio e 

grande porte realizados em todo o município, conforme Calendário Oficial do Município de Bom Lugar 

- Maranhão. 

1.8 a licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal 

e praticidade nas contratações, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos 

emergenciais. No certame licitatório seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que 

será processada e julgada em estrita conformidade 

1.9. Os eventos e os itens necessários para sua realização são classificados como serviços comuns. A 

descrição de cada item, encontra-se registrado neste Termo de Referência. 

1.10. A Planilha constante do item 4 deste Termo, traz de forma precisa a distribuição dos itens por 

gênero, subdivido em grupos distintos, atendendo às recomendações dos órgãos de controle, para que se 

tenha uma licitação legítima, lícita, primando pela economicidade e vantajosidade, alcançando assim a 

qualidade dos serviços que serão contratados para atender as demandas desta pasta. 

1.11. Vale ressaltar que todo o quantitativo estabelecido, na planilha constante do item 4, foi colhido 

através de pesquisa com as áreas demandantes dos eventos no âmbito das Secretarias Requisitantes. 

1.12 Há de se destacar que o mercado de fornecimento de equipamentos e serviços de entretenimentos 

se baseia em módulos de serviços distintos e especializados, como exemplo: uma empresa de Som, Luz 

e painéis de Led, geralmente não dispõe de equipamentos metálicos de infraestruturas de palco, 

camarote e coberturas. Desta forma, a proposta aqui apresentada procura estar ajustada às necessidades 

desta Secretaria, observado que a experiência passada também propiciou o diagnóstico da necessidade 

de que fossem readequados serviços que estavam presentes em Editais de Pregões específicos 

anteriormente realizados, de modo que agora estão inseridos. 

1.13. Neste passo, o sucesso de cada evento dependerá da capacidade de execução simultânea de 

diversos serviços, em lugares distintos do Município, de forma diferenciada, requerendo a utilização de 

engenharia e logística de montagem distinta por cada empresa contratada. Neste aspecto, as empresas 

fornecedoras de estruturas que demandam comprovação de capacidade técnica especializada (Som, Luz, 

Placo, Gerador de Energia e Força, Aterramentos de Estruturas, Distribuição Elétrica, Painéis de Led, 

Montagem de Estandes, Montagem de Tendas e Coberturas, etc.) somente poderão terceirizar serviços e 

locações no limite de até 30% do total previsto item ao qual esteja concorrendo. Assim sendo, justifica-

se a necessidade da realização do certame pelo tipo “Menor Preço por ITEM”. 

1.14. Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em promover ao 

longo do ano, eventos, como os de natureza cultural, técnico científico, sociais, dentre outros, sendo 

necessária a contratação de empresa especializada na locação das estruturas para a realização de tais 

serviços, visto que a administração indispõe de estrutura material e humana adequada para a realização 

desses serviços. 
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1.15. O Sistema de Registro de Preços tem sido uma ferramenta de grande valia à disposição da 

Administração Pública Moderna, pois propicia mecanismos para a melhoria da gestão e, 

principalmente, efetiva o alcance dos princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pois 

mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens e serviços para o Estado. Através do Sistema de 

Registro de Preços a Administração Pública economiza tempo, espaço, pessoal e recursos, pois, muitas 

vezes, por um só procedimento, realiza-se a aquisição de itens para vários entes, aumentando, inclusive, 

o poder de barganha na hora da compra. 

2. OBJETO 

 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 

Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos serviços de organização de eventos diversos, realizados pela 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, compreendendo o planejamento, a organização, a execução, 

a operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de 

interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

3. VALOR ESTIMADO 

 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisa de preços de mercado, e em pesquisas realizadas no âmbito 

da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de 

R$5.193.163,91 (cinco milhões, cento e noventa e três mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e 

um centavos). 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá itens 

exclusivos para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme segue: 

4.1.1. Para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 14, 15, 16, 20, 23 e 47 da planilha orçamentária, a participação 

será aberta a todos as empresas interessadas, pois os referidos itens serão de ampla participação. 

4.1.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA 

para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem valor total 

estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. 
V. TOTAL 

 

  SHOW ARTÍSTICO         

1 

Shows artísticos com cantores solo 

e/ou bandas de notório 

reconhecimento nacional, consagrado 

pela crítica nacional ou pela opinião 

pública. Evento com duração mínima 

de 01h40min. (uma hora e quarente 

Apresentação 5 251.974,50   1.259.872,50  
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minutos). Artistas ou bandas com 

estilos musicais sertanejo universitário, 

arrocha e/ou forró. Ex: Márcia Felipe, 

Jonas Esticado, Zé Vaqueiro, etc. Obs: 

alimentação e hospedagem por conta 

da empresa vencedora, assim como 

abastecimento dos camarins. 

2 

Show artístico com banda e/ou 

artista de notório reconhecimento da 

mídia. Evento com duração mínima de 

01h40min. (uma hora e quarente 

minutos) com repertório 

predominantemente: forró, arrocha, 

sertanejo universitário, pop rock, e 

demais gêneros de músicas atuais mais 

tocados pelas rádios. Ex: Romim Mata, 

Mateus Fernandes, Zé Cantor, Toca do 

Vale, Mara Pavanely etc. Obs: 

alimentação e hospedagem por conta 

da empresa vencedora, assim como 

abastecimento dos camarins. 

Apresentação 10 112.144,96   1.121.449,60  

3. 

Show artístico com banda de 

reconhecimento local e regional 
composta de no mínimo 01 (um) 

cantor, 01(um) guitarrista, 01 (um) 

contrabaixista, 01 (um) tecladista: 

01(um) baterista. Show com duração 

mínima de 01h 40min. (uma hora e 

quarenta minutos). Banda de renome 

no interior do estado do maranhão. Ex: 

William Gomes, Wandim Reis, 

Fabryce e Banda, etc. Nos estilos: 

sertanejo universitário, arrocha ou 

forró. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora, assim como 

abastecimento dos camarins. 

Apresentação 16 18.387,00      294.192,00  

4 

Show com artista e/ou bandas de 

notório reconhecimento nacional, de 

gênero musical "religioso" 

(consagrado pela crítica nacional ou 

pela opinião pública do meio religioso) 

ex: Anderson Freire, Fernandinho, 

Damares, Bruna Karla, Rose 

Nascimento, Anjos de Resgate, Rosa 

de Saron, etc. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora, assim como 

abastecimento dos camarins. 

Apresentação 2 46.850,00        93.700,00  

  
LOCAÇÃO/MONTAGEM DE 

PALCOS 
                        -      
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5 

Palco ou tablado com cobertura - 

palco medindo 8,00 x 6,60m com 

altura do piso regulável de 0,50cm até 

2,00 metros de altura, confeccionado 

em estrutura tubular industrial do tipo 

açocarbono (liga 6013), revestido em 

compensado multiplatinado, fenólico, 

de 20 mm de espessura, fixado ao 

palco por parafuso e porca, sem 

ressalto, com gride necessário para 

suportar equipamentos de iluminação. 

Acabamento do palco em saia de tnt 

preto pintado na cor preta com tinta 

pva/similar. Toda estrutura de palco 

recebe guarda corpo de proteção nas 

laterais e no fundo em grade metálica 

com altura de 1,10 e espaçamento entre 

tubos de 0,11cm conforme exigências 

técnicas do cbm e defesa civil com no 

mínimo 04 (quatro) extintores e palco 

completamente estanhado. O palco 

deverá ter escada de acesso em 

material antiderrapante com largura 

mínima de 1,20m. Cobertura do tipo 

duas águas, em estrutura deduro-

alumínio tipo box truss 760x660 

soldado com liga 6351 – t6, sustentado 

em torres de p40 de duro alumínio 

soldado com liga 6351 – t6 e revestido 

em lona vinilica do tipo Black out, 

anti-chama e anti-fungos comprovado 

por laudo de flamabilidade. Estruturas 

complementares: locação de (01) 

estande ts 5x5: com piso elevado em 

Madeira, com carpete do tipo fademac, 

paredes com painéis ts dupla face 

branco com 4 mm de espessura, 

emoldurado por perfis octogonais, 

travessas em cor natural leitosa de 

alumínio anodizados, climatizado, 

iluminado com no mínimo uma 

lâmpada de 100 watts ou equivalente, 

uma tomada monofásica, testeira na 

parte frontal do estande. Housemix de 

PA medindo 4,40 x 4,80 com cobertura 

modelo uma água montada através de 

torres p30 em alumínio. O palco deve 

acompanhar torres laterais para 

p.a/line. - a estrutura deverá ter art 

devidamente registrada junto ao 

CREA-MA e memorial descritivo. 

Diária 20 5.299,99      105.999,80  
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Deve ter ainda no mínimo 04 (quatro) 

extintores, aterramentos, palco 

completamente       estanhado,    pois 

teremos profissionais da área 

contratados pelo município para fazer 

toda inspeção do material e 

acompanhar a montagem do mesmo. 

Obs: alimentação e hospedagem por 

conta da empresa vencedora. 

6 

Palco com duas águas: cobertura-

palco medindo 10,00 x 7,00 com altura 

do piso regulável de 0,50cm até 2,00 

metros de altura, confeccionado em 

estrutura tubular industrial do tipo aço 

carbono (liga 6013), revestido em 

compensado multi laminado, fenólico, 

de 20 mm de espessura, fixado ao 

palco por parafuso e porca, sem 

ressalto. Acabamento do palco em saia 

de tnt preto e pintura do piso em tinta 

pva/similar preta. Toda estrutura de 

palco recebe guarda corpo de proteção 

nas laterais e no fundo em grade 

metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm 

conforme exigências técnicas do cbm e 

defesa civil. O palco deverá ter escada 

de acesso em material antiderrapante 

com largura mínima de 1,20m. 

Cobertura do tipo duas águas, em 

estrutura de duro alumínio tipo box 

truss 760x660 soldado com liga 6351 – 

t6, sustentado em torres de p40 de duro 

alumínio soldado com liga 6351 – t6 e 

revestido em lona vinilica do tipo 

Black out, anti- chama e anti-fungos 

comprovado por laudo de 

flamabilidade. Estruturas 

complementar: locação de 02 (dois) 

estande ts 5x5: com piso elevado em 

Madeira, com carpete do tipo fademac, 

paredes com painéis ts dupla face 

branco com 04 mm de espessura, 

emoldurado por perfis octogonais, 

travessas em cor natural leitosa de 

alumínio anodizados, climatizado, 

iluminado com no mínimo uma 

lâmpada de 100watts ou equivalente e 

uma tomada monofásica, testeira na 

parte frontal do estande. Housemix de 

PA medindo 4,40x4,80 com cobertura 

Diária 8 7.500,00        60.000,00  



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 34 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

de uma água, montada através de torres 

de p30 em alumínio. O palco deve 

acompanhar torres laterais para 

p.a/line. - a estrutura deverá ter art 

devidamente registrada junto ao 

CREA-MA e memorial descritivo. 

Deve ter ainda no mínimo 04 

extintores, aterramentos, palco 

completamente estanhado. Teremos 

profissionais da área contratados pelo 

município para fazer toda inspeção do 

material e acompanhar a montagem do 

mesmo. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora. 

7 

Palco (12x8): Palco medindo 12x087 

metros = 96,00 metros Quadrados Em 

estrutura de alumínio treliçada, Altura 

de no mínimo entre 1,0 e 2,0 metros do 

solo até o piso do palco Altura do teto 

de no mínimo 4,00 metros a partir do 

piso do palco Fechamento abaixo do 

piso frontal e lateral em lona preta 2 

Sobre palcos para bateria e percussão 

medindo 2x2m com 0,50m de altura. 

02 asas de public adress (PA) medindo 

no mínimo 2 metros de comprimento, 

Piso em compensado naval de 18 mm, 

Tapadeiras fixas em tela ou lona nas 

laterais e fundo, Escada com 02 

corrimãos na lateral ou fundo do palco, 

House mix com cobertura para 

proteção contra sol e estrutura para 

comportar operador e equipamento de 

som e iluminação. A base do palco 

devera suporta aproximadamente 9600 

Kg. Asa de PA com capacidade de 

suportar aproximadamente 1.800 Kg 

Estrutura do teto com capacidade de 

suportar aproximadamente 1200 KG. 

Cobertura em lona emborrachada ou 

PVC, em bom estado de conservação e 

apresentação. Sistema de aterramento 

de acordo as normas legais, 

Travamento em estrutura tubular em 

aço de no mínimo 2 polegadas. Toda a 

estrutura deverá atender às 

especificações da Associação Brasileira 

das Normas Técnicas (ABNT); 

Capacidade de carga mínima: Base 

piso: 200 kg/ m2. Aéreo teto: 50 kg/ 

Diária 8 8.500,00        68.000,00  
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m2, Asas de P.A: 6.000 Kg, Base piso: 

200 kg/ m2. Aéreo teto: 50 kg/ m2. 

Asas de P. A: 3.000 kg. Teremos 

profissionais da área contratados pelo 

município para fazer toda inspeção do 

material e acompanhar a montagem do 

mesmo. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora. 

8 

Palco (14x10) com cobertura duas 

aguas: com altura do piso regulável de 

0,50 cm até 2,00 metros de altura, 

confeccionado em estrutura tubular 

industrial do tipo aço carbono (liga 

6013), revestido em compensado multi 

laminado, fenólico, de 20 mm de 

espessura, fixado ao palco por parafuso 

e porca, sem ressalto. Acabamento do 

palco em saia de tnt preto e pintura do 

piso em tinta pva/similar preta. Toda 

estrutura de palco recebe guarda corpo 

de proteção nas laterais e no fundo em 

grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm 

conforme exigências técnicas do cbm e 

defesa civil, o palco deverá ter escada 

de acesso em material antiderrapante 

com largura mínima de 1,20m. 

Cobertura do tipo duas águas, em 

estrutura de duro alumínio tipo Box 

truss 760x660 soldado com liga 6351 – 

t6, sustentado em torres de p40 de duro 

alumínio soldado com liga 6351 – t6 e 

revestido em lona vinilica do tipo 

Black out, anti-chama e anti- fungos 

comprovado por laudo de 

flamabilidade. Estruturas 

complementares: locação de 03 (três) 

estande ts 5x5: com piso elevado em 

Madeira, com carpete do tipo fademac, 

paredes com painéis ts dupla face 

branco com 4 mm de espessura, 

emoldurado por perfis octogonais, 

travessas em cor natural leitosa de 

alumínio anodizados, climatizado, 

iluminado com no mínimo uma 

lâmpada de 100watts ou equivalente e 

uma tomada monofásica, testeira na 

parte frontal do estande. Housemix de 

PA medindo 4,40 x 4,80 com cobertura 

modelo, uma água montada através de 

Diária 5 8.799,34        43.996,70  
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torres de p30 em alumínio. O palco 

recebe torres laterais para PA/line e 

para painéis de led. A estrutura deverá 

ter ART devidamente registrada junto 

ao CREA-MA e memorial descritivo. 

Deve ter no mínimo 04 (quatro) 

extintores e o palco completamente 

estanhado, e aterramentos. Teremos 

profissionais da área contratados pelo 

município para fazer toda inspeção do 

material e acompanhar a montagem do 

mesmo. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora. 

9 

Palco duas aguas (16x12) com 

cobertura: com piso regulável de 

0,50cm até 2,00 metros de altura, 

confeccionado em estrutura tubular 

industrial do tipo aço carbono (liga 

6013). Revestido em compensado multi 

laminado, fenólico, de 20 mm de 

espessura, fixado ao palco por parafuso 

e porca, sem ressalto. Acabamento do 

palco em saia de tnt preto e pintura do 

piso em tinta pva/similar preta. Toda 

estrutura de palco recebe guarda corpo 

de proteção nas laterais e no fundo em 

grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm 

conforme exigências técnicas do cbm e 

defesa civil, o palco deverá ter escada 

de acesso em material antiderrapante 

com largura mínima de 1,20m. 

Cobertura do tipo duas águas, em 

estrutura de duro alumínio tipo Box 

truss 760x660 soldado com liga 6351 – 

t6, sustentado em torres de p40 de duro 

alumínio soldado com liga 6351 – t6 e 

revestido em lona vinilica do tipo 

Black out, anti-chama e antifungos 

comprovado por laudo de 

flamabilidade. Estruturas 

complementares: 04 (quatro) estande ts 

5x5: com piso elevado em Madeira, 

com carpete do tipo fademac, paredes 

com painéis ts dupla face branco com 4 

mm de espessura, emoldurado por 

perfis octogonais, travessas em cor 

natural leitosa de alumínio anodizados, 

climatizado, iluminado com no mínimo 

uma lâmpada de 100watts ou 

Diária 2 12.749,84        25.499,68  
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equivalente e uma tomada monofásica, 

testeira na parte frontal do estande. 

Housemix de PA medindo com 

cobertura medindo 6x6 modelo uma 

água montada através de torres do p30 

fabricado em alumínio. O palco recebe 

torres laterais para p.a/line e para 

painéis de led. A estrutura deverá ter 

ART devidamente registrada junto ao 

CREA-MA e memorial descritivo. 

Deve ter no mínimo 04 (quatro) 

extintores e o palco completamente 

estanhado e aterramentos. Teremos 

profissionais da área contratados pelo 

município para fazer toda inspeção do 

material e acompanhar a montagem do 

mesmo. Obs: alimentação e 

hospedagem por conta da empresa 

vencedora. 

  LOCAÇÃO/MONTAGEM DO SOM                         -      

10 

Sonorização tipo 01: sonorização para 

300 pessoas. Montagem PA; 01 (uma) 

console digital Yamaha 01 v, ou ls9, ou 

marca similar ou superior. No mínimo 

02 caixas line array e 02 (dois) graves 

(02 vias de monitor, microfones, 

pedestais, cabos, cintas de segurança, 

01 (um) processador Yamaha, dbx ou 

similar) técnicos, roadies e 

carregadores necessários. Obs: 

alimentação e hospedagem por conta 

da empresa vencedora. 

Diária 23 924,75        21.269,25  

11 

Sonorização tipo 02: sonorização para 

500 pessoas.   Montagem PA; 04 

(quatro) caixas line, e 04 (quatro) 

subgraves, (01) (uma) consoles digitais 

Yamaha ls9 ou m7 ou de marca similar 

ou superior. Sistema de Black line 06 

(seis) vias de monitor, 01 (um) sistema 

aéreo de sidefill com 02 (duas) caixas 

acústicas (01 caixas para cada lado) 15 

(quinze) microfones, 10 (dez) 

pedestais, 15 (quinze) cabos de áudio, 

sistema de AC completo com man 

Power de luz. Cintas de segurança, 02 

(dois) processadores Yamaha, dbx, ou 

similar, retornos individuais: baixo, 

teclado e guitarra (hartke sistem, fender 

thyn ou similar/superior) técnicos, 

roadies e carregadores necessários. 

Obs: hospedagem e alimentação por 

Diária 14 2.159,67        30.235,38  
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conta da empresa vencedora. 

12 

Sonorização tipo 03: para 1.000 

pessoas - montagem PA: (02) consoles 

digitais Yamahasl9 ou m7 ou de marca 

similar ou superior. Som com 06 (seis) 

caixas line array e 04 (quatro) 

subgraves (05 (cinco) de cada lado) 

amplificação compatível com o som 

especificado. Monitor de palco: 02 

(dois) monitores de voz, 01 (um) 

sistema aéreo de sidefill com 08 (oito) 

caixas acústicas 04 (quatro) caixas de 

cada lado) 02 (dois) processadores 

Yamaha, dbx ou similar/superior. 

Sistema back line: baixo, teclado e 

guitarra (hartke sistem, fender thyn ou 

similar/superior); acessórios e 

microfones: 01 (um) kit shure, bateria; 

15 (quinze) shure sm58, 18 (dezoito) 

shure sm 57, 04 (quatro) shure beta; 01 

(um) microfone shure beta ou 

similar/superior sem fio. 30 (trinta) 

pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 15 

(quinze) extenções de AC (50m); 06 

(seis) cintas de segurança; man Power 

profissional da pentacústica ou de 

marca similar/superior, grides montado 

no palco para iluminação. Técnicos, 

roadies e carregadores necessários. 

Obs: Hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora. 

Diária 9 3.000,00        27.000,00  

13 

Sonorização tipo 04: para 2.500 

pessoas montagem PA: com 02 (duas) 

consoles digital m7cl Yamaha, Allen 

hiath, ou similar/superior de 48 

(quarenta e oito) canais digitais. Som 

no mínimo com 08 (oito) caixas line 

array e 06 (seis) subgraves (16 de cada 

lado) amplificação de todo sistema de 

preferência digital. Monitor: sistema 

aéreo de sidefill com 08 (oito) caixas 

médio/grave 04 (quatro) caixas de cada 

lado). Periféricos: 02 (dois) 

processadores Yamaha, dbx ou 

similar/superior. Back line: (hartke 

sistem, fender thin, ou similar/superior) 

microfones: 20 (vinte) shure sm58, 10 

(dez) shure sm 57, 02 (dois) 

microfones shure beta sem fio ou 

similares/superiores; 30 (trinta) 

pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 20 

Diária 9 4.000,00        36.000,00  
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(vinte) cabos de ac suficiente para ligar 

todo sistema, 06 (seis) cintas de 

segurança, man Power profissional de 

preferência pentacústica ou de marca 

similar/superior, grides montado no 

palco para iluminação. Técnicos, 

roadies e carregadores necessários. 

Obs: fica por conta da empresa 

vencedora, hospedagem e 

alimentação. 

14 

Sonorização tipo 05: para 6.000 

pessoas montagem com: (02) consoles 

Yamaha m7, Allen heath ou 

similar/superior digital de 48 (quarenta 

e oito) canais x 24. PA com no mínimo 

16 caixas line array: LS, SL ou de 

marca similar/superior, 16 (dezesseis) 

subgraves da mesma das Lines ou 

similar/superior, (16 de cada lado) 

amplificação de preferência digital 

compatível com o sistema. Monitor: 01 

(um) sistema aéreo de sidefill com 08 

(oito) caixas médio/graves (04 caixas 

de cada lado) 02 (dois) processadores 

Yamaha, dbx, ou similar, back line: 

baixo, teclado e guitarra (hartkesistem, 

Fender thyin ou similar/superior) 15 

mic shure sm58, 18 shure SM 57, (2) 

microfones shure beta sem fio, 

(similar/superior), 30 (trinta) pedestais 

girafa; 20 (vinte) garras, 20 (vinte) 

extenções de ac para ligar todo sistema, 

man Power profissional de preferência 

pentacústica ou de marca 

similar/superior, grides montado no 

palco para iluminação. 06 (seis) cintas 

de segurança; técnicos, roadies e 

carregadores necessários. A  empresa 

vencedora será responsável pela 

hospedagem e alimentação. 

Diária 8 24.900,00      199.200,00  

15 

Sonorização tipo 06: para 8.000 

pessoas montagem: com 02 (dois) 

consoles Yamaha m7, Allen heath, ou 

similar/superior digital de 48 canais x 

24. PA com no mínimo 24 (vinte e 

quatro) caixas line array: LS, SL, ou 

marca similar/superior e 16 (dezesseis) 

subgraves da mesma carca das caixas 

LINES, amplificação de preferência 

digital: DB Série ou marca 

similar/superior. Monitor de palco: 01 

Diária 5 28.600,00      143.000,00  
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(um) sistema aéreo de sidefill com 08 

(oito) caixas médio/grave, 06 (seis) 

monitores de voz eaw ou 

similar/superior, 02 (dois) 

processadores Yamaha, dbx, ou 

similar/superior, sistema back line para 

baixo, teclado e guitarra (hartkesiste 

Peavey fender thyn, Peavi, ou 

similar/superior) 15 mic shure sm58, 

18 shure SM 57, (2) microfones shure 

beta, ou similar superior, sem fio, 40 

(quarenta) pedestais girafa; 20 (vinte) 

garras, extenções de ac suficiente para 

ligar todo sistema, 10 (dez) cintas de 

segurança, sistema de AC completo 

com man Power profissional de 

preferência pentacústica ou de marca 

similar/superior, grides montado no 

palco para iluminação. Técnicos, 

roadies e carregadores necessários. A 

empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

16 

Sonorização tipo 07: para até 12.000 

pessoas. Especificação - 02 (duas) 

mesas: digi e pm5d Yamaha ou 

similar/superior de 48x32; 02 (dois) 

processadores dbx, ou bss, (um) talk 

back comunicador do P A. Para palco; 

01 (um) toca cd; 01 (um) notebook. PA 

com 24 (vinte e quatro) line LS, ou Sl, 

ou marca similar/superior, 24 (vinte e 

quatro) subgraves das mesmas marcas 

das LINES, amplificação digital: Sl ou 

DB Série, ou de marca similar/superior. 

Sistema de AC profissional para ligar 

todo o equipamento usado no evento 

inclusive as bandas que irão se 

apresentar. Monitor - sidefill com 08 

(oito) caixas médio/grave, 10 (dez) 

monitores de voz eaw ou 

similar/superior, back line para baixo, 

teclado e guitarra (hartke sistem, (02) 

Fender thyin ou similar) 35 shure 

sm58, 25 shure SM 57, 04 (quatro) 

microfones shure beta sem fio 

(similar/superior), 60 (sessenta) 

pedestais girafa; 30 (trinta) garras, 

sistema de cabos AC suficiente para 

ligar todo equipamento inclusive das 

bandas, man Power profissional 

pentacústica ou de marca 

Diária 5 29.500,00      147.500,00  
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similar/superior, grides montado no 

palco para iluminação. 06 (seis) cintas 

de segurança; técnicos, roadies e 

carregadores necessários. Obs.: A 

empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

17 

Sonorização tipo 08: para até 15.000 

pessoas. Especificação - 02 (duas) 

mesas digi e pm5d Yamaha de 48x32; 

ou de marca similar/superior, 02 (dois) 

processadores dbx, ou bss, (um) talk 

back comunicador do PA. Para palco; 

01 (um) toca cd; 01 (um) notebook;) 

PA com 32 line ls, sl, ou marca 

similar/superior 24 subgraves das 

mesmas marcas das lines acima ou 

similar/superior. 02(duas) torres de 

daley com 4 line em cada torre, toda 

amplificação digital: sl ou db série, 

sistema de ac profissional para ligar 

todo o equipamento usado no evento 

inclusive dos Monitor - sidefill com 08 

(oito) caixas médio/grave (04 caixas de 

cada lado) – 12 monitores marcas: ls, 

eaw ou similar/superior a estes, 

bakline: hartke sistem, Fender thwin ou 

similar/superior,35 mic shure sm58, 25 

mic shure sm 57, 04 microfones shure 

beta ou similar/superior, sem fio, grides 

para montagem da Iluminação, 60 

(sessenta) pedestais girafa; 35 (trinta e 

cinco) garras, man power pentacústica 

ou marca superior, bandas que irão se 

apresentar 06 (seis) cintas de 

segurança; técnicos, roadies e 

carregadores necessários. Obs.: A 

empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

Diária 2 35.700,00        71.400,00  

  SISTEMA DE ILUMINAÇÃO                         -      

18 

Sistema de iluminação – (auditório 

ou similar) 12 (doze) refletores par 

led, 40 (quarenta) seteligth, 02 (dois) 

refletores de 400 w. 01 (uma) mesa 

(avolite pérola 2010 ou similar) 01 

(um) rack dimmer cabos e conectores 

para ligação de todo o sistema; 01 (um) 

operador técnico e 01 (um) auxiliar. 

Man Power de iluminação profissional 

pantacústica ou de marca similar 

superior, grides de acordo com a 

montagem do evento. Obs.: A 

Diária 15 2.800,00        42.000,00  
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empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

19 

Sistema de iluminação pequeno 

porte: 02 (dois) consoles de 

iluminação sendo 01 (um) de standby 

(avolites pearl 2010, avolites Tiger 

touch, grand ma PC wing ou similar); 

02 (dois) rack de dimmer com 16 

(dezesseis) canais de 4000 watts, 16 

(dezesseis) refletores de led de 12 watts 

04 (quatro) elipsoidais de 36 graus 8 

lâmpadas par 64 foco 2 ou 5; 2 

strobosatômic 3000; 02 (duas) 

máquinas de fumaça de 3000 watts; 02 

(dois) ventiladores; 06 (seis) 

movingsbeam; 02 (dois) refletores mini 

brutt de 04 (quatro) lâmpadas 01 (um) 

técnico e 02 (dois) auxiliares. Obs: 

item necessário para atender rider 

artístico de show de pequeno médio 

porte. Man Power de iluminação 

profissional pantacústica ou de marca 

similar/superior, e poderá precisar de 

gride se não for montado em palco. A 

empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

Diária 10 4.249,50        42.495,00  

20 

Sistema de iluminação médio porte: 

02consoles de iluminação sendo 1 de 

standby (avolites pearl 2010, avolites 

tiger touch, grand ma pc wing ou 

similar) 03 rack de dimmer com 32 

canais de 4000 watts 32 refletores de 

led de 12 watts 8 elipsoidais de 36 

graus 16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 

06 strobosatômic 3000 2 máquinas de 

fumaça de 3000 watts 2 ventiladores, 

16 moving-beam 4 refletores minibrutt 

de 6 lâmpadas 1 técnico e 2 auxiliares, 

man power de iluminação profissional 

pantacústica ou de marca superior. A 

empresa vencedora será responsável 

pela hospedagem e alimentação. 

Diária 16 6.747,50      107.960,00  
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21 

Sistema de iluminação de grande 

porte: 02 (duas) consoles de 

iluminação sendo 01 (uma) de standby 

(grand ma); 06 (seis) rack de dimmer 

com 32 canais cada de 4000 watts; 48 

(quarenta e oito) refletores de led de 12 

watts; 12 (doze) elipsoidais de 36 

graus; 36 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 

12 strobosatômic 3000; 02 (duas) 

máquinas de fumaça de 3000 watts; 02 

(dois) ventiladores; 02 (dois) canhões 

seguidores de 1200, com 01 (um) 

operador da locadora e um da produção 

do vento e/ou band; 40 (quarenta0 

moving- beam; 06 (seis) refletores 

minibrutt de 6 lâmpadas ; 01 (uma) 

man power de iluminação profissional 

pentacústica ou de marca 

similar/superior, 01 (um) técnico e 04 

(quatro) auxiliares. Obs: item 

necessário para atender rider artístico 

de show de grande porte. A empresa 

vencedora será responsável pela 

hospedagem e alimentação. 

Diária 4 10.375,00        41.500,00  

  MÍNI-TRIO ELÉTRICO                         -      

22 

Locação de mini trio elétrico 

montagem do sistema: - frente: 08 

(oito) graves 15”, 24 m-graves 12” e 12 

ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 15”, 24 

(vinte quatro) mgraves 12” e 12 (doze) 

ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18”, 24 

(vinte e quatro) m-graves 12” e 12 

d405 e 36 tw; potência de preferência 

digital para um menor consumo de 

energia elétrica, grupo gerador 80 kva 

em perfeito estado de funcionamento. 

02 (duas) consoles de 32 canais digitais 

ls9 Yamaha, beringher, ou de marca 

similar/superior. Periféricos – 01 (um) 

filtro de linha furman, 01 (um) toca cd, 

01 (um) notebook, monitor: 04 (quatro) 

monitores de retorno em cima do mine-

trio, 12 (doze) microfones shure ou 

similar/superior com cabos sm58 e 10 

(dez) mic sm57 e 01 (um) shure beta 

sem fio, 10 (dez) pedestais girafa, 10 

(dez) garras para microfones, 

monitoração - 02 (dois) Power play (16 

vias=y) 01 (um ) para monitor bateria 

(02 back-line: 01 cx peavey kb 300; 01 

jazz chorus 120; 01 hartkesisten (01 

Diária 2 14.328,00        28.656,00  
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15” e 04 10”) iluminação: 01 (uma) 

mesa de luz avolaitte ou de marca 

similar/superior, 08 (oito) refletores 

par; 06 (seis) mine brut`s de 04 

lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 

3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 

250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, 

sistema de ac para ligar todo 

equipamento da banda e iluminação. 

Montar no mine –trio a estrutura para 

fixação da iluminação e a cobertura do 

mesmo com material anti-chama. O 

veículo poderá ser usado em 

movimento dependendo do evento ou 

em local fixo, o contratante definirá. 

Executará o seu serviço fornecendo 

todo o material e a mão-de-obra 

necessária; disponibilizando de uma 

equipe de no mínimo 06 (seis) pessoas, 

dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 

(um) técnico de luz (iluminação), 01 

(um) técnico de áudio e 01 (um) 

técnico em eletricidade para ligar o 

gerador e monitorar o seu 

funcionamento durante todo evento. 

Teremos um profissional da área 

contratado pelo município para 

inspecionar todo material que está 

sendo contratado, e montagem do 

mesmo. Obs: combustível do 

gerador, alimentação, e hospedagem 

fica por conta de empresa vencedora. 

  
LOCAÇÃO DE CAMAROTE, 

TOLDO E TENDAS 
                        -      

23 

Camarote 01 – 1 metro de altura, 

revestido em compensado de 12 mm, 

montado em estrutura metálica de tubo 

galvanizado de 11/2 polegadas em 

chapa com espessura de 3,00mm 

(patente 4830), coberto com toldos 

vinílicos sem tensionados com 

dimensões de 12 metros de 

comprimento por 6,00 metros   de   

profundidade,   dotados   de   estrutura 

metálica em formato piramidal, com 

painéis de fundo e laterais em osb ou 

compensado de 12 mm, divisórias na 

altura 1,10 metros em barrotes em 

compensado nas duas faces, pintados 

na cor a definir, fechamento de altura 

de 2,20 metros executado em chapa 

Diária 8 8.950,00        71.600,00  
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metálica pintada com tinta látex em cor 

a ser definida, piso composto por 

módulos estruturados em aço 1045 e 

forrados em compensado de 12 mm 

com sobre piso em osb: ou 

compensado de 15mm, revestido com 

carpete com cor a ser definida, pintura 

em tint apvc, látex, cor a ser definida, 

duas escadas de acesso e uma rampa 

com largura de 2,00 metros no mínimo 

e inclinação de no máximo 15º (quinze 

graus). Obs: alimentação e 

hospedagem ficam por conta da 

empresa vencedora. 

24 

Toldo tipo quiosque 12x06 - com 

estrutura em aço galvanizado, 

desmontável, dimensões 12x06m, em 

lona anti-fungo, anti-chamas, na cor 

branca, logomarca padrão da unidade, 

digitalizado em todos os lados do toldo, 

com estrutura de sustentação metálica 

altura 3,00m. Contendo: - 03 (três) 

cortinas laterais nas medidas de 2,6m 

altura x 4,0m de largura. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Diária 7 1.280,00          8.960,00  

25 

Toldo tipo quiosque 12x12 - com 

estrutura em aço galvanizado, 

desmontável, dimensões 12x12m, em 

lona anti-fungo, anti-chamas, anti- uv, 

na cor branca, logomarca padrão da 

unidade, digitalizado em todos os lados 

do toldo, com estrutura de sustentação 

metálica altura 3,00m. Contendo: - 03 

(três) cortinas laterais nas medidas de 

2,6m altura x 4,0m de largura. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Diária 8 1.525,00        12.200,00  

26 

TENDA 6x6: Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com 

cobertura de lona impermeável com 

tamanhos variados (6x6) com 3,0 

metros de altura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 

100W. 

Diária 26 985        25.610,00  

27 

TENDA 8x8: Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com 

cobertura de lona impermeável com 

tamanhos variados (8x8) com 3,0 

metros de altura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 

Diária 19 1.487,50        28.262,50  
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100W 

28 

Tenda 10x10: locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com 

cobertura de lona impermeável com 

tamanhos variados (10x10) com 3,0 

metros de altura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 

100 w. 

Diária 22 2.650,00        58.300,00  

  
LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

PORTÁTEIS PARA O PÚBLICO/ 

CAMAROTE/ CAMARIM 

                        -      

29 

Locação de 03 (três) banheiros 

químicos (FEMININOS): modelo 

standard - sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 

1,15m de comprimento por 1,20 m de 

longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco 

indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapante modelo standard 

compreendendo (feminino). Onde a 

empresa vencedora: 1. Disponibilizará 

a quantidade de banheiros ecológicos 

(químicos) para uso da população 

durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem/instalação, 

limpeza diária para preparo p/ uso 

noturno além de limpeza, no mínimo, 

duas vezes por noite, produtos de 

limpeza utilizada, além de um casal 

que ficará responsável pela 

manutenção dos sanitários masculino e 

feminino durante todas as noites de 

realização do evento). Disponibilizará 

uma equipe de no mínimo 02 (duas) 

pessoas, para prestação de serviços 

gerais de montagem e desmontagem de 

toda a estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Diária 17 353          6.001,00  

30 

Locação de 03 (três) banheiros 

químicos (MASCULINOS): modelo 

standard - sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 

1,15m de comprimento por 1,20 m de 

longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco 

indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapantes modelos tandard 

compreendendo (masculino). Onde a 

Diária 17 353          6.001,00  
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empresa vencedora: 1. Disponibilizará 

a quantidade de banheiros ecológicos 

(químicos) para uso da população 

durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem/instalação, 

limpeza diária para preparo p/ uso 

noturno além de limpeza, no mínimo, 

duas vezes por noite, produtos de 

limpeza utilizados, além de um casal 

que ficará responsável pela 

manutenção dos sanitários masculino e 

feminino durante todas as noites de 

realização do evento). Disponibilizará 

uma equipe de no mínimo 02 (duas) 

pessoas, para prestação de serviços 

gerais de montagem e desmontagem de 

toda a estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

31 

Locação de 03 (três) banheiros 

químicos (PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS): 

modelo standard - sanitários portáteis, 

fabricados em poliestireno, medindo 

1,15m de comprimento por 1,20 m de 

longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco 

indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapante modelo standard 

compreendendo (portadores de 

necessidades especiais). Onde a 

empresa vencedora: 1. Disponibilizará 

a quantidade de banheiros ecológicos 

(químicos) para uso da população 

durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem/instalação, 

limpeza diária para reparo p/ uso 

noturno além de limpeza, no mínimo, 

duas vezes por noite, produtos de 

limpeza utilizados, além de um casal 

que ficará responsável pela 

manutenção dos sanitários masculino e 

feminino durante todas as noites de 

realização do evento). Disponibilizará 

uma equipe de no mínimo 02 (duas) 

pessoas, para prestação de serviços 

gerais de montagem e desmontagem de 

toda a estrutura do evento. Serão 01 

masculino e 02 femininos) obs.: 

Diária 17 568,5          9.664,50  
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hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

  
LOCAÇÃO/INSTALAÇÃO DE 

GRUPO GERADOR COM 

REBOQUE 

                        -      

32 

Grupo gerador silenciado de 80 kva. 

Onde a empresa vencedora: 1. Deverá 

atender às necessidades da sonorização 

e iluminação. Sendo que cada grupo 

gerador deverá conter 50,00m de cabos 

e deverá estar devidamente abastecido. 

2. Disponibilizará uma equipe técnica 

de no mínimo 02 (duas) pessoas, dentre 

as quais 01 (um) eletricista e 01 (um) 

operador de máquinas, para execução e 

manutenção de instalações elétricas, 

hastes de aterramentos e extintor, 

realização de montagem e 

desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser 

utilizado na estrutura do evento. 

Obs: hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora 

Diária 2 1.605,00          3.210,00  

33 

Grupo gerador silenciado de 150 

kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 dB a 5mt de distância), 

com regulador automático de tensão 

frequência, painel elétrico completo 

(voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 

220 volts, 380volts ou 440 volts, com 

combustível, operador, cabos elétricos 

com comprimento de até 50 metros de 

passa cabos, extintor de incêndio abc, 

caixa intermediária de distribuição 

elétrica com medidas de 50x40x20cm 

contendo internamente 05 barra de 

cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 

terra isolado por epóxi, proteção 

externa e altura do solo de 10cm. 

Período de utilização do gerador de 12 

horas e sistema de aterramento com no 

mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de 

comprimento. Onde a empresa 

vencedora: 1. Deverá atender às 

necessidades da sonorização e 

iluminação. Sendo que cada grupo 

gerador deverá devidamente 

abastecido. 2. Executará a instalação do 

grupo gerador, sendo responsável pelo 

fornecimento de todo o material e mão 

Diária 5 2.672,50        13.362,50  
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de obra necessários. Disponibilizará 

uma equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 

01(um) eletricista e 01 (um) operador 

de máquinas, para execução e 

manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e 

desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser 

utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

34 

Grupo gerador silenciado de 180 

kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de distância), 

com regulador automático de tensão 

frequência, painel elétrico completo 

(voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 

220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com 

potência máxima de regime de trabalho 

de 180kvas, com combustível, 

operador, cabos elétricos com 

comprimento de até 50 metros de passa 

cabos, extintor de incêndio abc, caixa 

intermediária de distribuição elétrica 

com medidas de 50x40x20cm contendo 

internamente 05 barra de cobre sendo 

03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado 

por epóxi, proteção externa e altura do 

solo de 10 cm. Período de utilização do 

gerador de 12 horas e sistema de 

aterramento com no mínimo 03 haste 

de 5/8 e de 2,40 de comprimento. Onde 

a empresa vencedora: 1. Deverá 

atender às necessidades da sonorização 

e iluminação. Sendo que cada grupo 

gerador deverá conter 50m de cabos e 

deverá estar devidamente abastecido. 2. 

Executará a instalação do grupo 

gerador, sendo responsável pelo 

fornecimento de todo o material e mão 

de obra necessária. Disponibilizará 

uma equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 

01(um) eletricista e 01 (um) operador 

de máquinas, para execução e 

manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e 

desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser 

Diária 9 3.347,50        30.127,50  
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utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

35 

Grupo gerador silenciado de 220 

kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de distância), 

com regulador automático de tensão 

frequência, painel elétrico completo 

(voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 

220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com 

potência máxima de regime de trabalho 

de 180kvas, com combustível, 

operador, cabos elétricos com 

comprimento de até 50 metros, de 

passa cabos, extintor de incêndio abc, 

caixa intermediária de distribuição 

elétrica com medidas de 50x40x20cm 

contendo internamente 05 barras de 

cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 

terra isolado por epóxi, proteção 

externa e altura do solo de 10 cm. 

Período de utilização do gerador de 12 

horas e sistema de aterramento com no 

mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de 

comprimento. Onde a empresa 

vencedora: 1. Deverá atender às 

necessidades da sonorização e 

iluminação. Sendo que cada grupo 

gerador deverá conter 50,00m de cabos 

e deverá estar devidamente abastecido. 

2. Executará a instalação do grupo 

gerador, sendo responsável pelo 

fornecimento de todo o material e mão 

de obra necessários. Disponibilizará 

uma equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 

01(um) eletricista e 01 (um) operador 

de máquinas, para execução e 

manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e 

desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser 

utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Diária 4 4.133,50        16.534,00  
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36 

Grupo gerador silenciado de 250 

kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de distância), 

com regulador automático de tensão 

frequência, painel elétrico completo 

(voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 

220 volts, 380volts ou 440 volts. Com 

potência máxima de regime de trabalho 

de250kvas, com combustível, 

operador, cabos elétricos com 

comprimento de até 50 metros, até 50 

metros de passa cabos, extintor de 

incêndio abc, caixa intermediária de 

distribuição elétrica com medidas de 

50x40x20cm contendo internamente 05 

barras de cobre sendo 03 fazes 01 

neutro e 01 terra isolado por epóxi, 

proteção externa e altura do solo de 10 

cm. Período de utilização do gerador de 

12 horas e sistema de aterramento com 

no mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de 

comprimento. Onde a empresa 

vencedora: 1. Deverá atender às 

necessidades da sonorização e 

iluminação. Sendo que cada grupo 

gerador deverá conter até 50,00m de 

cabos e deverá estar devidamente 

abastecido. 2. Executará a instalação do 

grupo gerador, sendo responsável pelo 

fornecimento de todo o material e mão 

de obra necessária, disponibilizará uma 

equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 

01(um) eletricista e 01 (um) operador 

de máquinas, para execução e 

manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e 

desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser 

utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora 

Diária 6 4.728,50        28.371,00  

  
ORNAMENTAÇÃO/ 

DECORAÇÃO 
                        -      

37 

Decoração básica - serviços de 

ornamentação a serem realizados em 

espaços públicos ou privados alugados 

ou cedidos para a realização de eventos 

ou festas utilizando 25 metros de 

malhas decorativas em cores diversas, 

Serviço 20 2.064,00        41.280,00  
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10 metros de cortinas de cetim em 

cores diversas, 10 toalhas de mesa em 

cores diversas, 30 capas de cadeiras 

plásticas sem braços cor branca, 1 

jarros decorativos com arranjos de 

flores naturais diversas (margarida, 

chena, aster, acompanhada de murta) e 

04 jarros de flores tropicais diversas 

(gérbera, gravata, alpinea rosa, 

angélica, heliconia) e 04 fardos com 10 

ramos de folhagens de murta. 

38 

Decoração normal - serviços de 

decoração a serem realizados em 

espaços públicos ou privados alugados 

ou cedidos para a realização de eventos 

ou festas utilizando 50 metros de 

malhas decorativas em cores diversas, 

20 metros de cortinas de cetim em 

cores diversas, 30 toalhas de mesa em 

cores diversas, 200 capas de cadeiras 

plásticas sem braços cor branca, 5 

jarros decorativos com arranjos em 

formato de leque (150cm de largura x 

75cm de altura) disposto sobre pedestal 

(70cmx35cm) em coluna de madeira 

escura ou de ferro envelhecido escuro 

nas cores chumbo e dourado e 30 

arranjos pequenos (20cm de largura x 

25cm de altura) disposto sobre as 

mesas, todos compostos de flores 

naturais (margarida, lírio, rosa, aster, 

gérbera, gravata, alpinea rosa, angélica, 

heliconia). Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa 

vencedora 

Serviço 10 5.835,00        58.350,00  

39 

Ornamentação normal - serviços de 

ornamentação temática e cultural a 

serem realizados em espaços e vias 

públicas compreendendo a produção 

e/ou recuperação de 01 peça artesanal 

confeccionado em madeirite naval, 

com pintura cores diversas, produção 

de 01 peça em palha natural e outros 

materiais (alegorias, luminárias e peças 

congêneres) de pequeno e grande porte 

com montagem e desmontagem 

conforme demanda da contratante. 

Serviço 7 5.091,00        35.637,00  
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40 

Decoração junina - serviço de 

decoração – revestimento de 

arquibancada nas laterais e na parte 

frontal, em malha; confecção de 

bandeirolas em tnt em cores diversas 

perfazendo todo o circuito do evento 

medindo aproximadamente 100m x 

90m incluindo a praça de alimentação. 

No modelo tipo pirâmide, enfeites com 

motivos juninos, medindo 50 x 40 cm, 

confeccionados em cores variadas, tais 

como: 80 balões, 80 flores e 80 leques. 

Confecção de uma fogueira artificial 

em madeira, com iluminação elétrica e 

ventilador utilizando para efeitos, papel 

celofane. O serviço será executado na 

realização das festividades juninas do 

município de Bom Lugar/MA com 

duração de no mínimo 03 (três) dias 

consecutivos. É necessária a 

manutenção do serviço no decorrer do 

evento. Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa 

vencedora 

Serviço 3 9.850,00        29.550,00  

41 

Ornamentação junina - serviços de 

ornamentação a serem realizados em 

vias e espaços públicos prevendo a 

produção de alegorias utilizando 200 

quilos de bandeirolas confeccionadas 

em material plástico colorido (azul, 

branco, vermelho, verde, amarelo - 

20cm de largura e 30cm de altura), 

afixados em 50 quilos de plástico 

fitilho e madeira legal formato barrote 

(bambu de 5 metros de altura), 

confecção e recuperação de 10 peças 

artesanais diversas em madeirite naval 

e outros materiais alegóricos de 

pequeno e grande porte com montagem 

e desmontagem conforme demanda da 

contratante. Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa 

vencedora 

Serviço 3 8.822,50        26.467,50  

42 

Decoração otimizada 01 - serviços de 

ornamentação a serem realizados em 

espaços públicos ou privados alugados 

ou cedidos para a realização de eventos 

ou festas utilizando 160 metros de 

malhas decorativas em cores diversas, 

60 metros de cortinas de cetim em 

cores diversas, 50 toalhas de mesa, 500 

Serviço 6 9.441,00        56.646,00  
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capas de cadeira plástica sem braço, 15 

jarros de pedraria decorativos com 

arranjos em formato de leque (150 cm 

de largura x 75 cm de altura) disposto 

sobre pedestal (70cmx35cm) em 

coluna de madeira escura ou de ferro 

envelhecido escuro nas cores chumbo e 

dourado e 50 arranjos médios em jarros 

de vidro (25 cm de largura x 40cm de 

altura) disposto sobre as mesas, todos 

compostos de flores naturais 

(margarida, lírio, aster, gérbera gravata, 

alpinea rosa, angélica, heliconia, rosas 

colombianas brancas; liziantos brancos; 

jiboia, copo de leite, palma de santa rita 

acompanhado de murta, paulistinha e 

instalação de cortina provisória vertical 

em tecido no local cotado por m². 

43 

Ornamentação otimizada 02 - 

serviços de ornamentação a serem 

realizados em vias e espaços públicos 

prevendo a confecção e recuperação de 

10 peças artesanais diversas em 

madeirite naval e outros materiais 

alegóricos de pequeno e grande porte 

com montagem e desmontagem 

conforme demanda da contratante. 

Onde a empresa vencedora deverá em 

todos os tipos de decoração: se 

responsabilizar pela mão de obra e 

materiais necessários à execução do 

serviço bem como pela montagem e 

desmontagem dos mesmos. 

Serviço 6 8.855,00        53.130,00  

44 

Decoração de carnaval, 

compreendendo os seguintes itens: * 

cetim liso - 40 m de cada, totalizando 

240 metros, nas cores: azul, rosa, 

amarelo, vermelho, branco, laranja * 

tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * 

barbante - 60 rolos de corda seda 

poliéster 2 mm de espessura com 420 

m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 

chapas preta 18 de 02 polegadas * 

barras de metalon 18 - 30 barras de 20 

x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 

mm, nas cores azul, vermelho, 

dourado, verde, rosa, prata * cola 

quente - 02 refis grosso - 1000 gr * 

tinta fluorescente 3600 l - 01 lata de 

cada nas cores: verde, amarelo limão, 

violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 

Serviço 1 14.780,00        14.780,00  
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02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 pacotes 

* grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata 

* mourões de eucalipto não tratado - 25 

unidades (praça bandeira 3 m) * arame 

galvanizado - 100 rolos de arame 

galvanizado nº 18 * arame galvanizado 

- 20 rolos de arame galvanizado nº 14 * 

rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 

eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) 

de 12 a 14 cm de diâmetro * brocal - 

04 pacotes de 500 g nas cores azul, 

rosa, vermelho e dourado * cola de 

contato - lata 3,6 l * malha helanca 

light - 125 metros de malha de 1,60 de 

largura nas cores: azul, laranja, 

amarelo, vermelho e verde limão * 

pistola de cola quente - para refil 

grosso de 1000 gr - 05 unidades * 

grampeador - estrutura e trilho em 

metal, medidas: l x a x c: 38 mm x 60 

mm x 140 mm, capacidade de - 10 

unidades * eva - 35 metros nas cores: 

rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, 

violeta, branco * manta - 6 rolos de 25 

m com 8 mm de espessura. 

Disponibilização de profissional (is) 

liberal (is) com experiência em 

montagem e desmontagem de suportes 

de madeirite, mourões de eucaliptos e 

tabuas de pinos para a proteção dos 

elementos decorativos das ruas e praças 

previamente definidas pela organização 

do evento. Para trabalhar 8 horas. 

Diárias durante 3 dias. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora 

  
SEGURANÇAS DESARMADOS E 

BRIGADISTAS 
                        -      

45 

Segurança tipo I: 15 (quinze) 

seguranças desarmados, devidamente 

uniformizados para garantir a 

segurança do público e dos artistas. 

Incluso o lanche. 

Diária 20 3.070,00        61.400,00  

46 

Segurança tipo II: 25 (vinte e cinco) 

seguranças desarmados, devidamente 

uniformizados para garantir a 

segurança do público e dos artistas. 

Incluso o lanche. 

Diária 7 5.070,00        35.490,00  

  PAINEIS DE LED                         -      
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47 

Painéis de led para uso em ambientes 

externos e internos. - Características 

dos painéis outdoor p3: painéis de led 

modular com gabinetes slim fabricados 

em liga de alumínio e com peso 

inferior a 18 kg/gabinete, placas com 

medidas de 0,768x0,768 – fator de 

proteção: ip65 frontal e traseiro. –

Painéis tipo smd ou rgb, com resolução 

(dotpitch) entre 2.6mm e 9 mm real, 

taxa de refresh rate de no máximo 

2500hz, temperatura de cor entre 

5.000°k9.000°k, ângulo de visão 

mínimo de 140° graus e brilho de 

6.000cd/m², painéis dotados de sistema 

de hanging (sustentação) compostos de 

bumper e hastes verticais em alumínio 

com resistência mecânica a tração de 

no mínimo 260 mpa, com encaixes 

macho e fêmea compartilhado em 

linhas verticais, com capacidade de 

sustentar em cada apoio até 500 kgf. 

Equipe de montagem e operação– led: 

01 (um) coordenador de montagem; 02 

(dois) técnicos de montagem sênior; 01 

(um) assistente de montagem. Obs: 

item destinado a composição de 

palco para veiculação de vídeo e 

transmissão de cenas gravadas ao 

vivo do ambiente de shows. Torna-se 

necessário quando da realização 

para aglomeração de público 

superior a 15 mil pessoas. No projeto 

do evento será definido o tamanho 

do painel de led para laterais de 

palco e fundo de palco, sendo no 

máximo as duas laterais do palco de 

5 x 4 cada uma, e no fundo palco 8 x 

4. Obs: hospedagem e alimentação 

por conta da empresa vencedora. 

Diária 22 9.150,00      201.300,00  

  
DEMAIS EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS 
                        -      

48 

Fechamento (montagem e 

desmontagem): sendo os mesmos em 

placas metálicas na altura mínima de 

2,20 metros, com travessa e suporte 

para fixação e sem pontas de lança, 

portões para saídas de emergência, de 

no mínimo 4,40 metros de largura. 

Obs: hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora. 

Unidade 115 151,3        17.399,50  
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49 

Grade de isolamento - produto: grade 

de isolamento tubular, material: aço 

tubular 1 1/2" - galvanizado à fogo 

medidas: 2,00 x 1,20 m (comprimento 

x altura). Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa 

vencedora 

Unidade 400 67,05        26.820,00  

50 

Montagem e desmontagem de grid 

de alumínio box truss: peças de q30 

em alumínio para montagem de 

estruturas (10 torres de 5mt, 20 torres 

de 4mt, 15 torres de 1m, 20 cubos 3 

faces, 10 sapatas, 10 slive, 8 torres de 

0,50 ct. (totalizano 250m2). 4 dias. 

Obs: hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora 

M² 430 157,6        67.768,00  

51 

Agregar ao palco backstage 12x5m - 

estrutura alumínio anodizado tipo 

“octanorm”, unidos por travessas retas 

de alumínio e painéis de ts melamínica 

(dupla face) branco, estruturados por 

montantes octogonais, instalações 

elétricas, com 2 (duas) lâmpadas 

fluorescentes de 80w, 1 (uma) tomada 

de enegia 110w, 1 (uma) tomada de 

energia 220w. A, 1 (um) espelho de 

,050ct x 1,5mt, 1 (um) aparador de ,50 

ct de altura por 1,0 mt de comprimento, 

1 (um) sofá para dois lugares, 1(um) 

frigobar, 1 (um) ar condicionado (tipo 

central) de, no mínimo, 12 btu, 12 

(doze) cadeiras plásticas. Acoplado ao 

palco principal com piso de 25m², 

regulável até 2,20m de altura com 

cobertura e barras de contenção em 

toda lateral do camarote, tablado em 

chapa de compensado de 17mm, com 

forração de carpete preto ou cinza. 

Obs: hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora. 

Diária 4 7.935,00        31.740,00  

52 

Equipe de organização e 

coordenador de eventos 

especificação: coordenador de eventos 

- com experiência comprovada no 

planejamento e organização de grandes 

eventos, sujeito à prévia aprovação 

pela contratante, com a 

responsabilidade de prestar assessoria 

prévia e de acompanhar e orientar o 

contingente alocado pela contratada, 

controlar horários, resolver imprevistos 

Diária 20 2.574,00        51.480,00  
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e corrigir situações adversas, de forma 

a garantir o perfeito desenvolvimento 

das atividades, em regime de dedicação 

exclusiva durante a realização dos 

eventos. Esses profissionais deverão 

acompanhar de forma presencial todo o 

evento, inclusive em sua fase de 

planejamento, sempre que solicitado  

pela contratante. (equipe com 10 

integrantes) 

53 

Locação e serviço de barracas 

padronizadas: tamanho 4m x 4m e 6m 

x 6m, estrutura metalon com balcão 

frente e lateral, modelo chapéu de 

bruxa, fechamento total, 03 lonas (teto, 

saia e fechamento, em lona antichamas, 

anti-mofo, anti-raios uv, cor branca) - 

DIÁRIA DE 24 HORAS. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Unidade 20 1.867,50        37.350,00  

54 

Locação de cadeiras sem braço em 

plástico: na cor branca, certificada pelo 

INMETRO na classe B para uso 

irrestrito, ou seja, para ambientes 

internos e externos, suportando a carga 

de 140kg. (DIÁRIA DE 24 HORAS). 

Unidade 1500 4,35          6.525,00  

55 

Locação de cadeiras com braço em 

plástico: na cor branca, certificada 

pelo INMETRO na classe B para uso 

irrestrito, ou seja, para ambientes 

internos e externos, suportando a carga 

de 140kg. (DIÁRIA DE 24 HORAS). 

Unidade 300 5,07          1.521,00  

56 

Locação de mesas em plástico: 

Conjunto de Mesa plástica quadrada, 

medida padrão de 70 x 70 cm, altura 

padrão, 72 cm com 4 cadeiras de 

plástico, sem braços, na cor branca, 

certificada pelo INMETRO na classe B 

para uso irrestrito, ou seja, para 

ambientes internos e externos, 

suportando a carga de 140kg.(DIÁRIA 

DE 24 HORAS) 

Unidade 800 11,75          9.400,00  

TOTAL 

  

 5.193.163,91  

 

 

 

4.2. PRINCIPAIS EVENTOS A SEREM CONTEMPLADOS: 

 Aniversário da Cidade – Sede Municipal 

 Festa de Carnaval - Sede Municipal 
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 Dia Internacional da Mulher – Sede Municipal 

 Dia das Mães – Sede Municipal 

 Festas Juninas – Sede Municipal 

 Comemoração da Independência – Sede Municipal 

 Dia das Crianças – Sede Municipal 

 Dia do Evangelho – Sede Municipal 

 Dia da Consciência Negra – Sede Municipal 

 Inaugurações e programas municipais 

 

4.2.1. Além dos eventos supracitados, poderão ser desenvolvidos outros eventos de pequeno porte, tais 

como comemorações diversas, festas de pequeno e médio porte, etc., que poderão ser atendidos por 

este processo.sub 

4.3. No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, referente aos itens 1, 2, 3 e 4 da planilha 

orçamentária (Shows artísticos), é facultada à empresa licitante a apresentação de nome da 

banda/artista. A empresa poderá apresentar nome da banda/artista a título de exemplificação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

5.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser realizados no Município de Bom Lugar 

conforme especificado nos itens a seguir: 

5.2. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em 

contrato e/ou Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela Secretaria Requisitante do 

Contrato, a depender da programação dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto 

do contrato. 

5.3 O Fiscal do Contrato poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante a realização 

do evento, outros itens relacionados no item 4 deste Termo de Referência, aditando-os ao Contrato e/ou 

à Ordem de Serviço inicial. No caso de não atendimento das solicitações feitas durante a realização do 

evento pela empresa, deverá ser apresentada justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar do encerramento do evento. 

5.4 Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser encaminhados à CONTRATADA 

e por intermédio de Ordem de Serviço, por meio eletrônico, respeitado os prazos mínimos previstos no 

item 5.10 deste Termo de Referência. 

5.4.1 A Ordem de Serviço será emitida de forma clara e objetiva e nela deverão constar informações 

afetas aos serviços a serem prestados, como o detalhamento do item e da quantidade, além dos dados 

referentes ao local, data e horário de realização do evento. 

5.5 Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser disponibilizados e produzidos 

pela CONTRATADA somente após a emissão de Ordem de Serviço. 

5.6. Nenhum serviço ou fornecimento deverá ser realizado sem a emissão de Ordem de Serviço, 

mesmo que o CONTRATANTE tenha recebido da cópia da Nota de Empenho Correspondente, a 

referida OS deverá estar subscrita pelo (s) gestor (es) do Contrato, sob pena de glosa da fatura. 

5.7. Não será devido à CONTRATADA pagamento de serviços previstos neste Termo de Referência 

que efetivamente não forem demandados por Ordem de Serviço. 
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5.8 O (s) evento (s) poderão ser cancelados (s) com a antecedência de até 3 (três) dias úteis para a sua 

realização, sem ônus para a CONTRATANTE. Em caso de cancelamento fora do prazo estipulado, 

caberá à CONTRATANTE ressarcir as despesas assumidas pela CONTRATADA para atender a 

demanda, desde que devidamente comprovadas por meio de documentos fiscais. 

5.9 A solicitação de serviços observará a necessidade, viabilidade e conveniência da 

CONTRATANTE. 

5.10 As Ordens de Serviço serão emitidas nos seguintes prazos: 

5.10.1. Até 7 (sete) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos PEQUENO PORTE 

e de auditório (considerados aqueles com público estimado de até 1.000 pessoas). 

5.10.2 Até 14 (quatorze) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de MÉDIO 

PORTE. (Considerados aqueles com público estimado de até 6.000 pessoas). 

5.10.3 Até 21 (vinte e um) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de GRANDE 

PORTE. (Considerados aqueles com público estimado de até 15.000 pessoas). 

5.11. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos acima estabelecidos. 

5.12. Os serviços serão recebidos pelo servidor designado oficialmente, mediante Termo 

Circunstanciado de Recebimento (provisório e definitivo), assinado pelas partes, após análise e 

verificação da qualidade e quantidade dos Serviços e Materiais e consequente aceitação, conforme 

disposto no Art. 73, da Lei 8666/1993. 

5.13. A execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital, no Termo de Referência, na Planilha de Custos e Formação de Preços e na Proposta. A 

inobservância desta condição implicará na recusa do recebimento dos mesmos, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação por parte da licitante contratada. 

5.14. O prazo de execução observará rigorosamente o cronograma a ser fixado no contrato específico, 

quando da contratação futura, observado os prazos estabelecidos no subitem 5.10, do presente Termo 

de Referência. 

5.15. Os serviços serão recebidos, após cada demanda executada, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes da proposta da Contratada, especificações técnicas e 

normas vigentes. 

5.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 48 (quarenta e oito horas) antes do início do 

evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo fiscal e exame da 

conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar a nota fiscal atestada pelo 

fiscal de execução. 

5.17. Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 48 (quarenta e oito horas) após o 

encerramento do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo fiscal e 

exame da conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar a nota fiscal 

atestada pelo fiscal de execução. 

5.17.1. No que se refere aos itens relativos a apresentações artísticas, a execução deverá ocorrer nos 

dias dos respectivos eventos. 
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5.18. No recebimento dos serviços, se for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o reparo deverá ser efetuado imediatamente, sem 

prejuízo do prazo estipulado acima. 

5.19. O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 

segurança no fornecimento do bem ou serviço. 

6. DA EMPREITADA 

6.1 A licitação é do tipo menor preço, a forma de execução dos serviços é indireta, sob regime de 

empreitada por preço unitário, conforme disposto no art. 6°, VIII, da Lei n° 8.666/93. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”. 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*, xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 

lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 

Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Comprovação de aptidão da licitante, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove 

(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação ou com 

o (s) item (ns) pertinente (s). O atestado deverá conter nome e endereço completo do órgão emitente, 

nome e assinatura do responsável pelas informações. 

9.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre 

outros documentos, cópia do (s) contratos (s) a ele (s) pertinente (s), além de fornecer o(s) endereço(s) 

atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços.  

9.1.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.2. Para os itens 5, 6, 7, 8, 9 e 23 da Planilha Orçamentária do Termo de Referência, a empresa 

licitante deverá apresentar comprovação de registro da empresa e do (s) seu (s) responsável (is) técnico 

(s) (engenheiro civil ou arquiteto), na entidade profissional competente (CREA ou CAU). 

9.3. Para os itens 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 19, 20, 21, 22, 32, 33, 34, 35, 36 e 47, da 

Planilha Orçamentária do Termo de Referência, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de 

registro da empresa e do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s) (engenheiro eletricista ou técnico 

eletrotécnico), na entidade profissional competente. 
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9.4. Comprovação de vínculo entre o (s) responsável (is) técnico (s) pela execução dos serviços e a 

empresa licitante. 

9.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), será feita mediante 

cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato 

de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados 

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU 

devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como 

técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação de declaração de contratação futura do(s) 

profissional(is), desde que acompanhada da anuência do(s) mesmo(s). 

9.5. A (s) licitante (s) que desejar (em) participar dos itens 29, 30, 31 da Planilha Orçamentária do 

Termo de Referência (referentes à locação de banheiros químicos), deverá (ão) apresentar: 

9.5.1. Licença (s) ambiental (is) de transporte dos resíduos dos banheiros químicos e licença (s) de 

operação dos locais de tratamento e destinação final de resíduos desta natureza, ou apresentar contrato 

(s) com empresa (s) detentora (s) das licenças supracitadas. 

9.7. Para participação nos itens 1, 2, 3 e 4 desta licitação da Planilha Orçamentária do Termo de 

Referência, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de possuir certificado de cadastro junto 

ao Ministério do Turismo – Cadastur, como Organizadora de Eventos, nos termos do inciso art. 43 do 

Decreto nº 7381, de 02 de dezembro de 2010 e art. 30 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com 

saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos 

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 

No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0217- Secretaria Mun. De Cultura e Turismo 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.092.2.089 Manutenção de Atividades 

Culturais, Artísticas e Folclóricas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não Vinculados de 

Impostos. 

 

 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento vigente à época das referidas contratações. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 63 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas 

no Edital e Contrato: 

12.1.1. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato. 

12.1.2. Indicar, no momento da assinatura do instrumento contratual, preposto (representante titular e 

substituto) da empresa que manterá interlocução direta com a CONTRATANTE, por meio do (s) fiscal 

(is) e gestor (es) do Contrato, e que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos 

previstos neste instrumento. 

12.1.3. Disponibilizar endereço comercial, eletrônico e números de telefones fixo e móvel que 

permitam contato imediato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA antes, durante e após a 

realização do evento. 

12.1.4. Comprovar, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do Contrato, que possui 

equipe de apoio suficiente e treinada para a prestação dos serviços. 

12.1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência.  

12.1.6. Prestar esclarecimentos referentes ao objeto do Contrato, quando solicitados pela 

CONTRATANTE, e relatar ao (s) executor (es), de forma verbal e escrita, toda e qualquer situação que 

caracterize possibilidade de descumprimento ou impropriedade das obrigações constantes neste Termo 

de Referência. 

12.1.7. Responder por perdas e danos (tangíveis e intangíveis) a que vier sofrer a CONTRATANTE ou 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus empregados, 

quando o fato ocorrer nas dependências da CONTRATANTE ou nos locais por ela disponibilizados, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver submetida. 

12.1.7.1 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade quanto à prestação dos serviços. 

12.1.7.2 A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura 

causados. 

12.1.8. Garantir que a execução das atividades afetas ao objeto da contratação seja feita por 

profissionais experientes e devidamente qualificados, comprovando essas condições sempre que 

solicitada pela CONTRATANTE. 

12.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos previdenciários previstos na legislação 

vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus empregados não terão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

12.1.9.1 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser chamada em juízo por quaisquer dos empregados 

da CONTRATADA utilizados na prestação dos serviços objeto deste instrumento, seja diretamente ou 

em face de alegação de responsabilidade solidária e/ou subsidiária, fica ajustado entre as partes que 

caberá exclusivamente à CONTRATADA arcar com os ônus daí decorrentes. 

12.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 64 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

12.1.11. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

12.1.12. Disponibilizar, quando solicitados pela CONTRATANTE, relatórios de fornecimento de 

materiais ou serviços antes, durante e depois da realização do evento. 

12.1.13. Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para distribuição 

e instalação no local, com antecedência e de modo que tudo esteja montado e em condições de uso no 

dia anterior ao início do evento e sem que haja cobrança de diária de montagem. 

12.1.13.1 A responsabilidade pelo controle e cuidado de todo material, equipamento e mobiliário 

mencionados no item anterior caberá a CONTRATADA. 

12.1.13.2 Todo material, equipamento e mobiliário deverá ser retirado do local do evento no prazo 

máximo de até 12 (doze) horas após seu encerramento. 

12.1.13.3 Excepcionalmente eventos de natureza de Grande Porte poderá ter seu tempo de retirada do 

local do evento superior ao estipulado no item anterior, desde que comunicado à CONTRATADA e aos 

órgãos de fiscalização. 

12.1.14. Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem e configurações necessárias para a 

realização dos eventos e de suas respectivas atividades. 

12.1.15. Substituir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estiverem em desacordo com 

as especificações do Termo de Referência ou ocasionando prejuízo e interrupção reiterada dos serviços. 

12.1.16. Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto do contrato, tais como: serviços de 

locação de banheiros químicos, decoração, orçamentação, no limite de até 30% (trinta por cento) do 

objeto contratado, devendo a empresa contratada apresentar, quando solicitado, os documentos dos 

subcontratados. 

12.1.16.1. A empresa porventura subcontratada estará obrigada a apresentar sua regularidade fiscal para 

a execução de parcela. 

12.1.16.2. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não 

foram supramencionadas, desde que submetidas à anuência do Contratante e devidamente comprovada 

por Nota Fiscal/Fatura quando do processo de pagamento. 

12.1.16.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, qual seja serviço 

de organização de evento. 

12.1.16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 12.1.17. Participar, quando convocada pela CONTRATANTE, de reuniões de planejamento, 

acompanhamento e avaliação dos eventos, fazendo-se representar por seu preposto e/ou pelo 

profissional designado para a coordenação do evento. 

12.1.18. Disponibilizar, quando necessário na avaliação da CONTRATANTE, os profissionais que 

atuarão no atendimento do evento para realização de reunião prévia, para fins de orientação específica, 

em data, horário e local a ser comunicado oportunamente. 
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12.1.19. Zelar pela aparência e comportamento da sua equipe de apoio, terceirizados ou não, que deverá 

estar devidamente identificada e uniformizada. 

12.1.20. Providenciar, às suas expensas, transporte e alimentação para os profissionais alocados no 

evento de forma que não seja comprometido o andamento dos trabalhos, tampouco negligenciada a 

saúde física e mental dos trabalhadores. 

12.1.21. Substituir, quando solicitado pela CONTRATANTE, empregados que se comportarem de 

forma inconveniente e incompatível ao bom andamento do evento e às suas atribuições previamente 

estabelecidas. 

12.1.22. Encaminhar, com antecedência de até 02 (dois) dia útil, lista com informações sobre os 

profissionais (nome, CPF, telefone e empresa vinculada, quando for o caso) e fornecedores (nome, 

CNPJ e telefone) que atuarão no evento. 

12.1.23. Não contratar servidor ou colaborador pertencente ao quadro funcional da CONTRATANTE. 

12.1.24. Não veicular publicidade da CONTRATADA durante os eventos da CONTRATANTE. 

12.1.25 Abster-se de acatar solicitação de demanda advinda das unidades internas da CONTRATANTE 

que não sejam previamente autorizadas e encaminhadas pelo (s) fiscal (is) e gestor (es) do Contrato. 

12.1.26 Abster-se de alterar a especificação ou quantidade de materiais, equipamentos e serviços 

especificados neste Termo de Referência, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

12.1.27. Responsabilizar-se, quando for o caso, pelo fornecimento da ART devidamente registrado 

junto ao CREA/CAU acompanhado do devido memorial descritivo dos itens. Objetivando as liberações, 

licenças e alvarás necessários para a realização do evento, junto aos órgãos do poder público. 

12.1.28. Comunicar impossibilidade de atendimento da demanda previamente solicitada pela 

CONTRATANTE com no máximo 03 (três) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, com a 

devida motivação de não fazer, devendo por tanto sugerir a substituição dos itens faltantes por outros de 

mesma natureza e sem prejuízo técnico para o evento. 

12.1.29. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas no 

Edital de licitação. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas 

no Edital e Contrato: 

12.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.2.2. Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

12.2.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
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12.2.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.2.7. Solicitar a substituição imediata de equipamentos montados ou sérvios prestados que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

12.2.8. Recusar com a devida justificativa qualquer equipamento ou serviço entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.2.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.2.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 

dos produtos. 

12.2.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 

para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na montagem dos equipamentos ou prestação dos 

serviços. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do 

processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 

preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 

bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 

determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de 

uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 

ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o 

ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão 

deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 

§§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU: 

“Lei n. 8.666/93  

Art. 23, § 1º). As obras, serviços e compras efetuadas pela 

administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
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comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 

perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, 

de 1994) ” 

“Súmula n. 247:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das 

características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 4 deste 

Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 13 de maio de 2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 

âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de 

Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 

contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do 

mecanismo de compras conjuntas.  

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 

1º a 6º da Lei 8.666/93, possibilitará a execução do projeto de organização de eventos diversos, 

realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar – MA. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 

efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 

vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, com efeito de compromisso de 

fornecimento para futuras contratações.  

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura e lançamento e publicação.  

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da Ata 

de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos serviços 

deverão possuir características idênticas ou superiores ao serviço ofertado na proposta Comercial da 

Empresa beneficiária do Registro de preço. 
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16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 

fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do 

registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 

vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 

das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital 

desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 

podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, na 

forma prevista neste Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 

certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa 

de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 

da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 
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17.2 O pagamento será feito em favor da empresa (s) registrada (s) na Ata de Registro de Preços, 

devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima.     

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

                                                          EM = I x N x VP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                      I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 deste Termo. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56, da Lei Federal n°. 

8.666/93. 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados. 

19. DAS SANÇÕES 
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19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 

SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

19.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 

na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido. Após o décimo quinto 

dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 19.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.  

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar – MA, 

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 

aplicação de uma não exclui as demais.  

19.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante.  

19.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  
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19.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação.  

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do 

direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais.  

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as 

multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para 

esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

20.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 

do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

20.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, 

a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços prestados diretamente 

por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 

Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

22. DO AGENDAMENTO E CANCELAMENTO DE EVENTOS 

22.1 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deverá manter informada (s) a (s) empresa (s). 

Contratada (s) sobre agendamento de eventos, com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias 

corridos de sua realização, descontado o prazo de 48h para montagem de todas as estruturas, para os 

efeitos de agendamentos. 

22.2 Caso o evento venha a ser cancelado, a CONTRATADA deverá ser informada pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência de 48hs da data prevista para início da montagem 

das estruturas metálicas. 

a). Em caso excepcional poderá a administração solicitar eventos no prazo inferior a 15 (quinze) dias 

corridos desde que devidamente autorizado e aceito pela empresa vencedora. 

22.3 Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 03 (três) dias úteis do seu 

início, a CONTRATANTE ressarcirá as despesas decorrentes, desde que devidamente comprovadas. 

22.4. Não se aplicará o disposto no subitem anterior nos casos fortuitos, calamidades públicas, 

intempéries do tempo e de difícil solvência pelos meios humanos. 

23. DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

23.1. Os bens e serviços a serem ofertados no âmbito desta contratação devem obedecer no que couber, 

os seguintes critérios ambientais: 

23.2 Na Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza 

que gerem ruído no seu funcionamento; 

23.3 Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados, 

conforme a natureza do serviço a ser executado; 

23.4 Separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis; 

23.5 Atendimento às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

24. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE E ACESSIBILIDADE:  

a). Os serviços deverão atender aos critérios para a promoção de acessibilidade previstos em normas 

vigentes, incluído o atendimento a todas as pessoas portadoras de necessidades especiais, participantes 

dos eventos, em sentido juridicamente conglobante.  
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b). Deverão atender os critérios para a promoção de acessibilidade que constam na Lei 10.098/2000, 

cujo cumprimento orienta-se pela Norma Técnica ABNT NBR nº 9050.  

c). Atender os critérios para a promoção de acessibilidade, supracitados, não excluem qualquer outra 

determinação legal acerca do tema, quer seja complementar, suplementar, superveniente ou qualquer 

outra que se aplique em caso concreto.  

d) O (s) serviço (s) deverá (a o) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou 

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente 

corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade assim como observação da Resolução CONAMA 

nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 

funcionamento.  

e) A empresa deverá fornecer aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços,  

f) Realização de separação dos resíduos recicláveis descartados durante os eventos.  

g) Respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos.  

h) Previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.  

i). Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental.  

j) A montagem e desmontagem dos materiais e equipamentos, bem como todos os encargos 

decorrentes do serviço ficarão a cargo da contratada.  

k) Todas as estruturas deverão estar devidamente aterradas e equalizadas, conforme Normas Vigentes 

da ABNT.  

l) A guarda e vigilância dos equipamentos e serviços contratados.  

m) Sempre que solicitado, a contratada apresentará a prefeitura de Bom Lugar, os devidos Atestados de 

responsabilidade técnica (ART).  

n). Deverá permanecer no local do evento no mínimo um técnico da Empresa para corrigir eventuais 

falhas e defeitos.  

o) A CONTRATADA se responsabilizará pela correção das falhas e defeitos e todos os demais custos 

necessários para a total e completa realização do serviço.  

p) A CONTRATADA deverá possuir todos os documentos exigidos pelo CREA para montagem das 

estruturas.  

25. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
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25.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 

nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas. 

25.2. A vistoria é facultativa, desta forma, a empresa não está obrigada a realiza-la, no entanto, a 

mesma não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1. Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto do contrato, tais como: serviços de locação 

de banheiros químicos, decoração, orçamentação, no limite de até 30% (trinta por cento) do objeto 

contratado, devendo a empresa contratada apresentar, quando solicitado, os documentos dos 

subcontratados. 

26.2. A empresa porventura subcontratada estará obrigada a apresentar sua regularidade fiscal para a 

execução de parcela. 

26.3. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não foram 

supramencionadas, desde que submetidas à anuência do Contratante e devidamente comprovada por 

Nota Fiscal/Fatura quando do processo de pagamento. 

26.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, qual seja serviço de 

organização de evento. 

26.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

27. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

28. DA ORDEM DE SERVIÇO 

28.1. Cada evento demandado pelo órgão CONTRATANTE será precedido da emissão de Ordem de 

Serviço, onde constarão no mínimo os seguintes elementos: 

a) Objetivo a que se destina o evento; 

b). Quantitativo estimado de pessoas; 

c) Relação dos itens constitutivos do evento solicitado; 

d) Valor da ordem de serviço; 

e) Data e horário do evento; 
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f) Local do evento, podendo ser definido de acordo com a especificidade do evento. 

29. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

29.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e 

ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

29.1.1.  Habilitação jurídica; 

29.1.2.  Regularidade fiscal e trabalhista; 

29.1.3.  Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 09); 

29.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

29.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

30. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

30.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

31. DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. A licitante deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

31.2. A licitante deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

31.3. As planilhas deverão contemplar custos reais. O pregoeiro poderá verificar a compatibilidade dos 

preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar “jogo de 

planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da 

proposta. 

 

31.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.5. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

31.6. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

32. DO FORO: 
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes 

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 

de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente 

Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o 

assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

33. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 

33.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feito por meio de licitação pública, 

e para tanto, sugerimos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 

Bom Lugar, MA, 25 de maio de 2023. 

 

______________________________________________ 

CRISTINA DA COSTA BARBOSA ANDRADE 

Requisitante da Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

 

 

Aprovado em ______ de ______________ de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

MARIA ADEMIR DA COSTA 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Processo Administrativo N° 2404001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 007/2023 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 007/2023 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

 

NOME FANTASIA: 

 

CNPJ: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para 

eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos serviços de organização de eventos 

diversos, realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, compreendendo o planejamento, a 

organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e todos os demais 

serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO 

ELETRÔNICO 007/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

 

ITENS DESCRIÇÃO 

MARCA 

(se 

houver) 

UNID QUANT.  

 PREÇO R$  

 UNIT. 

R$  
 TOTAL R$  

       

       

       

 

Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 

Prazo de Pagamento: ............................ 

Prazo de execução: .............................  

Validade da Proposta: ............................... 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2023, que nos preços propostos 

encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e execução dos 

serviços. 

 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 

seus termos. 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 79 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

ANEXO III 

 

PROCESSO ADM. Nº2404001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº007/2023 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 2023, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-

MA, inscrito no CNPJ n° 01.611.400/0001-04, através da Secretaria de Cultura e Turismo, com sede na 

Rua Manoel Severo, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Bom Lugar-MA, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo, a Sra. ____________, portadora da cédula de identidade nº 

_______ e CPF nº _________, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS para a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos serviços de 

organização de eventos diversos, realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, 

compreendendo o planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação 

de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública 

Municipal, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

005/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. 

Marca 

(se 

houver) 

Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 

P. Total 

Registrado (R$) 

       

       

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de 

acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico n°. 007/2023. 

2.2 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 007/2023. 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, 

dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A execução dos serviços deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento 

equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei n. º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 

redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, 

se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 

para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 

data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento 

de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 

valores pactuados. 

4.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a 

ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização 

de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 

registro de preços; 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 

autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 

ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores 

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 

observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.7. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra, 

resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 
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b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para execução e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do (s) fornecedor (es) registrado (s), sanções e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2. As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2023 e seus Anexos, constante do PROCESSO ADM. 

Nº2404001/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.  

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 

participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 

possam advir do presente compromisso. 

 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 

conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 

Bom Lugar/MA, ___de _________ de 2023 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

DETENTORA DO REGISTRO: 

__________________________________________ 

CNPJ nº__________________________________ 

Nome:_____________________________________ 

Cargo: ____________________________________ 

R.G.: _____________________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________________ CPF: _______________________________ 

 

2) _________________________________________ CPF: _______________________________ 
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ANEXO DA ATA DO SRP Nº xxxxx 

 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

 

 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Eletrônico n. º 007/2023, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado 

do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES PARA 

CONTADO (e-mail, 

telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

ANEXO IV 

  

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADM. Nº2404001/2023 

CONTRATO Nº .......... 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BOM LUGAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E A 

EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 

01.611.400/0001-04, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

_____________________, com sede na ____________________, Bom Lugar, Maranhão, neste ato 

representada pela Sra. ___________________, inscrita no CPF nº _____________ e portadora do RG n° 

_______________, e doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________, inscrita no 

C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na _________, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, Srº ________, R.G. n.º ________, C.P.F. n.º ________, 

têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

007/2023, formalizado nos autos do Processo Adm. Nº2404001/2023, submetendo-se às cláusulas e 

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação dos 

serviços de organização de eventos diversos, realizados pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, 

compreendendo o planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação 

de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública 

Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 

modalidade Pregão, sob o n° 007/2023, e em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme planilha 

abaixo: 

 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 VALOR TOTAL R$.............  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2023;  

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços nº 007/2023. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de ............... de 

(_____). 

4.2. A vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogada, nos termos previstos na Lei 

Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser realizados no Municipio de Bom Lugar conforme 

especificado nos itens a seguir: 

5.2. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens especificados em 

contrato e/ou Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela Secretaria Requisitante do 

Contrato, a depender da programação dos eventos, desde que a demanda esteja de acordo com o objeto 

do contrato. 

5.3 O Fiscal do Contrato poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante a realização 

do evento, outros itens relacionados no item 4 deste Termo de Referência, aditando-os ao Contrato e/ou 

à Ordem de Serviço inicial. No caso de não atendimento das solicitações feitas durante a realização do 

evento pela empresa, deverá ser apresentada justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar do encerramento do evento. 

5.4 Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser encaminhados à 

CONTRATADA, por intermédio de Ordem de Serviço, por meio eletrônico, respeitado os prazos 

mínimos previstos no item 5.10 desta clásula. 

5.4.1 A Ordem de Serviço será emitida de forma clara e objetiva e nela deverão constar informações 

afetas aos serviços a serem prestados, como o detalhamento do item e da quantidade, além dos dados 

referentes ao local, data e horário de realização do evento. 

5.5 Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser disponibilizados e produzidos 

pela CONTRATADA somente após a emissão de Ordem de Serviço. 

5.6. Nenhum serviço ou fornecimento deverá ser realizado sem a emissão de Ordem de Serviço, 

mesmo que o CONTRATANTE tenha recebido da cópia da Nota de Empenho Correspondente, a 

referida OS deverá está subscrita pelo (s) gestor (es) do Contrato, sob pena de glosa da fatura. 

5.7. Não será devido à CONTRATADA pagamento de serviços previstos neste Termo de Referência 

que efetivamente não forem demandados por Ordem de Serviço. 

5.8 O (s) evento (s) poderão ser cancelados (s) com a antecedência de até 3 (três) dias úteis para a sua 

realização, sem ônus para a CONTRATANTE. Em caso de cancelamento fora do prazo estipulado, 

caberá à CONTRATANTE ressarcir as despesas assumidas pela CONTRATADA para atender a 

demanda, desde que devidamente comprovadas por meio de documentos fiscais. 

5.9 A solicitação de serviços observará a necessidade, viabilidade e conveniência da 

CONTRATANTE. 

5.10 As Ordens de Serviço serão emitidas nos seguintes prazos: 

5.10.1. Até 7 (sete) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de PEQUENO 

PORTE (considerados aqueles com público estimado de até 1.000 pessoas). 
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5.10.2 Até 14 (quartoze) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de MÉDIO 

PORTE. (Considerados aqueles com público estimado de até 6.000 pessoas). 

5.10.3 Até 21 (vinte e um) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de GRANDE 

PORTE. (Considerados aqueles com público estimado de até 15.000 pessoas). 

5.11. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos acima estabelecidos. 

5.12. Os serviços serão recebidos pelo servidor designado oficialmente, mediante Termo 

Circunstanciado de Recebimento (provisório e definitivo), assinado pelas partes, após análise e 

verificação da qualidade e quantidade dos Serviços e Materiais e consequente aceitação, conforme 

disposto no Art. 73, da Lei 8666/1993. 

5.13. A execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital, no Termo de Referência, na Planilha de Custos e Formação de Preços e na Proposta. A 

inobservância desta condição implicará na recusa do recebimento dos mesmos, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação por parte da licitante contratada. 

5.14. O prazo de execução observará rigorosamente o cronograma a ser fixado no contrato específico, 

quando da contratação futura, observado os prazos estabelecidos no subitem 5.10, da presente cláusula. 

5.15. Os serviços serão recebidos, sua execução, a cada demanda executada, para efeito de verificação 

da conformidade com as especificações constantes da proposta da Contratada, especificações técnicas e 

normas vigentes. 

5.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 48 (quarenta e oito horas) antes do inicio do 

evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo fiscal e exame da 

conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar a nota fiscal atestada pelo 

fiscal de execução. 

5.17. Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 48 (quarenta e oito horas) após o 

encerramento do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo fiscal e 

exame da conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar a nota fiscal 

atestada pelo fiscal de execução. 

5.17.1. No que se refere aos itens relativos a apresentações artísticas, a execução deverá ocorrer nos 

dias dos respectivos eventos. 

5.18. No recebimento dos serviços, se for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o reparo deverá ser efetuado imediatamente, sem 

prejuízo do prazo estipulado acima. 

5.19. O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 

segurança no fornecimento do bem ou serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para esse 

fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços prestados diretamente 

por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 

Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, na forma 

prevista neste contrato, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 

regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa (s) registrada (s) na Ata de Registro de Preços, 

devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.     

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

                                                          EM = I x N x VP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                      I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8. 

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará 

condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

7.11. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 

Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

                                                          EM = I x N x VP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                      I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 89 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as 

hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere 

ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, classificada conforme dotação 

orçamentária abaixo especificada: 

 

Órgão ............ 

Unidade Gestora .............. 

Função ................ 

Sub-Função ......................... 

Programa ........................... 

Projeto Atividade ................................ 

Classificação 

Econômica 
.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 8.666/93, na 

presente contratação. 

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico nº 007/2023 e na Ata de Registro de Preços Nº007/2021: 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato. 

13.1.2. Indicar, no momento da assinatura do instrumento contratual, preposto (representante titular e 

substituto) da empresa que manterá interlocução direta com a CONTRATANTE, por meio do (s) fiscal 

(is) e gestor (es) do Contrato, e que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos 

previstos neste instrumento. 

13.1.3. Disponibilizar endereço comercial, eletrônico e números de telefones fixo e móvel que 

permitam contato imediato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA antes, durante e após a 

realização do evento. 

13.1.4. Comprovar, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do Contrato, que possui 

equipe de apoio suficiente e treinada para a prestação dos serviços. 

13.1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência.  
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13.1.6. Prestar esclarecimentos referentes ao objeto do Contrato, quando solicitados pela 

CONTRATANTE, e relatar ao (s) executor (es), de forma verbal e escrita, toda e qualquer situação que 

caracterize possibilidade de descumprimento ou impropriedade das obrigações constantes neste Termo 

de Referência. 

13.1.7. Responder por perdas e danos (tangíveis e intangíveis) a que vier sofrer a CONTRATANTE ou 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus empregados, 

quando o fato ocorrer nas dependências da CONTRATANTE ou nos locais por ela disponibilizados, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver submetida. 

13.1.7.1 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade quanto à prestação dos serviços. 

13.1.7.2 A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura 

causados. 

13.1.8. Garantir que a execução das atividades afetas ao objeto da contratação seja feita por 

profissionais experientes e devidamente qualificados, comprovando essas condições sempre que 

solicitada pela CONTRATANTE. 

13.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos previdenciários previstos na legislação 

vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus empregados não terão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

13.1.9.1 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser chamada em juízo por quaisquer dos empregados 

da CONTRATADA utilizados na prestação dos serviços objeto deste instrumento, seja diretamente ou 

em face de alegação de responsabilidade solidária e/ou subsidiária, fica ajustado entre as partes que 

caberá exclusivamente à CONTRATADA arcar com os ônus daí decorrentes. 

13.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE. 

13.1.11. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

13.1.12. Disponibilizar, quando solicitados pela CONTRATANTE, relatórios de fornecimento de 

materiais ou serviços antes, durante e depois da realização do evento. 

13.1.13. Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para distribuição 

e instalação no local, com antecedência e de modo que tudo esteja montado e em condições de uso no 

dia anterior ao início do evento e sem que haja cobrança de diária de montagem. 

13.1.13.1 A responsabilidade pelo controle e cuidado de todo material, equipamento e mobiliário 

mencionados no item anterior caberá a CONTRATADA. 

13.1.13.2 Todo material, equipamento e mobiliário deverá ser retirado do local do evento no prazo 

máximo de até 12 (doze) horas após seu encerramento. 

13.1.13.3 Excepcionalmente eventos de natureza de Grande Porte poderá ter seu tempo de retirada do 

local do evento superior ao estipulado no item anterior, desde que comunicado à CONTRATADA e aos 

órgãos de fiscalização. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Página 91 de 95 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

13.1.14. Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem e configurações necessárias para a 

realização dos eventos e de suas respectivas atividades. 

13.1.15. Substituir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estiverem em desacordo com 

as especificações deste Termo de Referência ou ocasionando prejuízo e interrupção reiterada dos 

serviços. 

13.1.16. Fica autorizada a subcontratação de parcelas do objeto do contrato, tais como: serviços de 

locação de banheiros químicos, decoração, orçamentação, no limite de até 30% (trinta por cento) do 

objeto contratado, devendo a empresa contratada apresentar, quando solicitado, os documentos dos 

subcontratados. 

13.1.16.1. A empresa porventura subcontratada estará obrigada a apresentar sua regularidade fiscal para 

a execução de parcela. 

13.1.16.2. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não 

foram supramencionadas, desde que submetidas à anuência do Contratante e devidamente comprovada 

por Nota Fiscal/Fatura quando do processo de pagamento. 

13.1.16.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, qual seja serviço 

de organização de evento. 

13.1.16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.1.17. Participar, quando convocada pela CONTRATANTE, de reuniões de planejamento, 

acompanhamento e avaliação dos eventos, fazendo-se representar por seu preposto e/ou pelo 

profissional designado para a coordenação do evento. 

13.1.18. Disponibilizar, quando necessário na avaliação da CONTRATANTE, os profissionais que 

atuarão no atendimento do evento para realização de reunião prévia, para fins de orientação específica, 

em data, horário e local a ser comunicado oportunamente. 

13.1.19. Zelar pela aparência e comportamento da sua equipe de apoio, terceirizados ou não, que deverá 

estar devidamente identificada e uniformizada. 

13.1.20. Providenciar, às suas expensas, transporte e alimentação para os profissionais alocados no 

evento de forma que não seja comprometido o andamento dos trabalhos, tampouco negligenciada a 

saúde física e mental dos trabalhadores. 

13.1.21. Substituir, quando solicitado pela CONTRATANTE, empregados que se comportarem de 

forma inconveniente e incompatível ao bom andamento do evento e às suas atribuições previamente 

estabelecidas. 

13.1.22. Encaminhar, com antecedência de até 02 (dois) dia útil, lista com informações sobre os 

profissionais (nome, CPF, telefone e empresa vinculada, quando for o caso) e fornecedores (nome, 

CNPJ e telefone) que atuarão no evento. 

13.1.23. Não contratar servidor ou colaborador pertencente ao quadro funcional da CONTRATANTE. 

13.1.24. Não veicular publicidade da CONTRATADA durante os eventos da CONTRATANTE. 
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13.1.25 Abster-se de acatar solicitação de demanda advinda das unidades internas da CONTRATANTE 

que não sejam previamente autorizadas e encaminhadas pelo (s) fiscal (is) e gestor (es) do Contrato. 

13.1.26 Abster-se de alterar a especificação ou quantidade de materiais, equipamentos e serviços 

especificados neste Termo de Referência, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

13.1.27. Responsabilizar-se, quando for o caso, pelo fornecimento da ART devidamente registrado 

junto ao CREA/CAU acompanhado do devido memorial descritivo dos itens. Objetivando as liberações, 

licenças e alvarás necessários para a realização do evento, junto aos órgãos do poder público. 

13.1.28. Comunicar impossibilidade de atendimento da demanda previamente solicitada pela 

CONTRATANTE com no máximo 03 (três) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, com a 

devida motivação de não fazer, devendo por tanto sugerir a substituição dos itens faltantes por outros de 

mesma natureza e sem prejuízo técnico para o evento. 

13.1.29. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas no 

Edital de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº 007/2023 e na Ata de Registro de Preços nº 007/2023.:  

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

14.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Solicitar a substituição imediata de equipamentos montados ou sérvios prestados que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer equipamento ou serviço entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos 

serviços. 

14.1.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
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para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na montagem dos equipamentos ou prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o 

caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 

Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

I- Multa de:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 

na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.  

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Lugar poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 

e a aplicação de uma não exclui as demais.  

15.4. As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

15.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  

15.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação.  

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada.  

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  
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15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais.  

15.10. As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo ressarcimento dos 

danos causados ao CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei nº 

10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, da Lei 

Federal nº. 8.666/93.  

 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 

do Pregão Eletrônico nº 007/2023 e neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 

8.666/1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2021, 

e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 

passa a integrar este contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo.  

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 

partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 

INSTRUMENTO 

 

23.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas legais 

pertinentes.  

 

24.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 

presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

BOM LUGAR (MA), .......... de ....................... de 2023 

 

___________________________ 

(..................................) 

CONTRATANTE 

 

___________________________ 

(.................................) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01._____________________________________CPF N°________________________________ 

 

02._____________________________________CPF N°________________________________ 


